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54 anos
2º Encontro Ecológico dos 

Pescadores no Rio Paranapanema

Dia 7 dezembro à partir das 8h
Local: Prainha do Pitô, Inajá

Você que é admirador da Pesca/Lazer faça parte desse encontro

 Mais uma conquista 
da administração de Jairo 
Augusto Parron,  junto ao 
Governo Federal. Chegou 
em solo Itaguajéense,   equi-
pamentos da esfera federal   
conseguida por esta gestão. 
 Itaguajé já recebeu, 
1 Moto Niveladora, 1 Re-
troescavadeira, 1 Caminhão 
Caçambão e por úl t imo 
agora, uma Patrulha Me-
canizada, composta de Um 
Trator traçado 4x4, modelo 
T.7-140, acompanhado de 
Uma Grade Niveladora, 
Uma Roçadeira, Uma Adu-
badeira, Um Pulverizador, 
Uma Grade Roma, Uma 
Enciladeira e uma Carreta 
Agrícola de madeira com 
quatro pneus, todos os equi-
pamentos novos, para aten-
der os pequenos produtores 

Patrulha Mecanizada chega a Itaguajé
agrícolas, cuja programa-
ção para ir a campo, será 
organizada pela Secretaria 
Municipal da Agricultura.  
 E s s e  i m p o r t a n t e 
equipamento, foi apresenta-
do e entregue a população ao 
chegar na cidade, na ultima 
semana de outubro, trazido 
pelo Deputado Federal Ed-
mar Arruda, que fez as inter-
mediações necessárias para 
a viabilização dos recursos 
em Brasília. 
 O ato realizado no 
Paço Municipal, contou com 
as presenças de membros 
Partido Social Cristão(PSC), 
responsáveis diretos por esta 
conquista,  dentre eles, des-
taque para o Presidente do 
Diretório Municipal Tarlei 
Quintela, Joaquim Antonio 
da Silva, vice-presidente, 

os membros, José Gabriel, 
Celso Garcia, Quitéria Fer-
reira Cruz, Tania Fernandes, 
Luciana Roberto, o suplente 
de vereador Delair Araujo 
(DÉDÉ) e o atual vereador 
Marcos Sebastião Alves da 
Silva, o popular Marquinhos 
da Agropecuária. 

 Na ocasião da en-
trega, o Deputado Edmar 
Arruda, atendendo os com-
panheiros do partido, garan-
tiu também recursos para 
a construção de uma pista 
de caminhada, de uns 3 km 
de extensão, saindo da área 
urbana, iniciando pelo PR 
542 sequência da Rua José 
Correa de Araujo esquina 
com a Rua Sete Setembro, 
local conhecido popular-
mente como a esquina da 
garapeira, seguindo até o 
Posto Taquaruçu. O prefeito 
Jairo Augusto Parron, des-
tacou a importância desses 

equipamentos que ajudam 
significativamente no de-
senvolvimento de ações em 
prol da população, como por 
exemplo, concerto de estra-
das, construção de pequenos 
açudes, desassoreamento de 
mananciais etc. 
 Para Jairo Augusto 
Parron o Governo Fede-
ral vem mostrando ser um 
parceiro de primeira hora 
dos pequenos municípios.  
“Dificilmente esses muni-
cípios teriam condições de 
adquirirem sozinhos esses 
equipamentos,  levariam 
anos para montar uma patru-

lha como essa” reconheceu 
o prefeito.
 O Deputado Federal 
Edmar Arruda esclareceu 
que lutou para conseguir 
a  pa t ru lha  mecanizada , 
porque sabe que as máqui-
nas tornam o plantio mais 
eficiente, reduzem o árduo 
e cansativo trabalho bra-
çal e possibilita o plantio 
por vários anos no mesmo 
local, utilizando adubação 
e correção do solo, o que 
não acontece na roça ainda 
não destocada, onde prati-
camente não é empregada  
tecnologia.  



Nova Esperança, Quarta-feira, 
19 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2724 / Colorado: Edição nº 1811

PÁGINA 

2

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

LEI Nº 1111/2014 
Súmula: Altera o artigo 1º da Lei 608/1992 que 
disciplina os órgãos oficiais do Município de Santo 
Inácio e dá outras providencias. 

 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei 608/1992 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
Art. 1.º - Ficam eleitos como Órgãos Oficiais do Município de Santo Inácio, para 

publicação dos seus atos em meio impresso o Jornal “A Comarca”, CNPJ nº 
05.794.421/0001-55, com sede em Jaguapitã - PR, o Jornal “Folha de Colorado” 
CNPJ nº 13.000.410/0001-84, com sede na cidade de Colorado – PR ; Diário Oficial 
do Estado do Paraná, CNPJ nº 76.437.383/0001-21, com sede em Curitiba/PR; e o 
Jornal O Regional, CNPJ nº. 79.989.505/0001-80, com sede na cidade de Nova 
Esperança/PR. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposição em contrário 

Santo Inácio, em 07 de Novembro de 2.014. 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 
 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
  AUDIÊNCIA PÚBLICA

     

O Município de São Jorge do Ivaí-PR, Torna Público que 
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, no Centro Cultural Profª Maria Aparecida Moreno 
Picolli – Casa da Cultura, no dia 03 de dezembro de 2014, às 17h, visando estimular e 
auxiliar Organizações de Catadores de Materiais Recicláveis em Associações ou 
Cooperativas.  
     Na audiência realizará também, os seguintes serviços: 

I – Cadastro de todos os catadores de materiais Recicláveis e seus familiares; 

II – Assessoria e Consultoria para a devida formalização Jurídica e Adequação às 
exigências legais de funcionamento. 

   
Assim, todos ficam devidamente convocados para participarem desta 

Audiência Pública  
    

São Jorge do Ivaí, 17 de novembro de 2014 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 – 
E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



                                                                     DECRETO N.º 112/2014 

Súmula: Declara estável, o servidor público municipal aprovado em 
regular Concurso Público, pelo cumprimento do interstício de tempo 
inicial de efetivo exercício do cargo. 

   
Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e considerando o contido no Art. 41, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, 

DECRETA 

  Art. 1º - Fica por força do presente Decreto e, em razão do cumprimento do 
interstício de tempo inicial de 3 (três) anos do efetivo exercício, considerando estável 
no Serviço Público Municipal, os Servidores a seguir relacionados, nomeados para 
cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em concurso público: 

Nome do Servidor Cargo Data 
Investidura 

Ato 
Nomeação 

Lúcia Valéria Narezi Lautenschlager Atendente de 
Creche 14/02/2011 024/2011 

Edilaine Barbosa de Oliveira Atendente de 
Creche 04/03/2011 034/2011 

Sueli Alessandra Baule de Oliveira Atendente de 
Creche 04/03/2011 035/2011 

Roberta Murbach Auxiliar Técnico 
Esportivo II 04/03/2011 037/2011 

Aline Castro de Oliveira Telefonista 04/03/2011 038/2011 
Zoraide Keila Uhdre Telefonista 04/03/2011 039/2011
Carina Fontana Muzulan Fonoaudióloga 04/03/2011 042/2011 
Eliane Suzi de Alemar Enfermeira 01/06/2011 073/2011 
Suzana Archilha Zago Enfermeira 05/07/2011 091/2011

Leila Maria Costa Amancio Assistente de 
Saúde 05/07/2011 092/2011 

Zilda Cirino Leme Assistente Social 01/09/2011 104/2011 
Aparecida Domingas Velasco de Souza Zeladora 19/09/2011 112/2011 
Terezinha Maria Flausino Zeladora 19/09/2011 113/2011 
Maria de Lourdes Lanzoni Merendeira 19/09/2011 114/2011 

 Welber Roberto Mineli Oficial 
Administrativo 01/10/2011 121/2011 

  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 

  Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  31 de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná

                                                                                  

PORTARIA N.º 075/2014

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

CONCEDER, Ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

JOSÉ LUIZ DE JESUS 414 08/03/2013 a 
07/03/2014 

01/11/2014 a 
30/11/2014 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07  de novembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

  
 

Decreto  nº 709/2014 de 17/11/2014 
 

Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 690/2013 de 27/12/2013. 
 
Decreta:  
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Extraordinário, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 113.900,00 (cento e treze mil e novecentos reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.031. GABINETE DO PREFEITO 
1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.035. GESTÃO DE CONVÊNIOS E SERVIÇOS 
20 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.035. GESTÃO DE CONVÊNIOS E SERVIÇOS 
21 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0004.2.039. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
56 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0004.2.039. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
58 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0018.2.040. GESTÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
63 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0020.2.042. GESTÃO DE CONTABILIDADE 
81 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0020.2.042. GESTÃO DE CONTABILIDADE 
84 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     500,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.15.451.0005.2.043. DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
93 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

  
 

05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.15.451.0005.2.043. DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
95 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     2.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.15.451.0034.2.044. GESTÃO DE OBRAS - FONTE 000 
106 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.400,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.26.453.0035.2.046. GESTÃO DE VIAÇÃO 
117 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.12.361.0024.2.054. GESTÃO DE ENSINO - FONTE 103 
167 - 3.3.90.32.00.00 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR GRATUITA 3.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.078. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / AGENTES DE SAÚDE - ACS 
250 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.078. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / AGENTES DE SAÚDE - ACS 
251 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.500,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.078. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / AGENTES DE SAÚDE - ACS 
253 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO     500,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.079. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / SAÚDE BUCAL - SB 
259 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO     1.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.082. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 
272 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO     2.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.082. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 
274 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.13.813.0016.2.095. GESTÃO DE LAZER 
328 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.012.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
09.012.08.243.0015.6.001. CONSELHO TUTELAR 
417 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.15.452.0010.2.098. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
435 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.15.452.0036.2.100. GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - FONTE 504 
445 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO     10.000,00 

  
 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.20.606.0011.2.105. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
476 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.20.606.0011.2.105. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
478 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     1.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.20.606.0011.2.105. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
480 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  1.000,00 
Total Suplementação:          R$ 113.900,00  
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, §1º, Inciso III da Lei Federal n º 4.320/64. 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.031. GABINETE DO PREFEITO 
7 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   5.000,00 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.035. GESTÃO DE CONVÊNIOS E SERVIÇOS 
25 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   3.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0004.2.039. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
62 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   2.500,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0018.2.040. GESTÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
69 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   5.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0020.2.042. GESTÃO DE CONTABILIDADE 
87 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   4.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.15.451.0005.2.043. DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
99 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   4.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.15.451.0034.2.044. GESTÃO DE OBRAS - FONTE 000 
111 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES     3.400,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.26.453.0035.2.046. GESTÃO DE VIAÇÃO 
126 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   50.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.12.361.0024.2.054. GESTÃO DE ENSINO - FONTE 103 
168 - 3.3.90.39.00.00 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

  
 

Decreto nº 710/2014 de 17/11/2014 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Jardim Olinda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 690/2013 de 27/12/2013. 
 
Decreta:  
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.034. CHEFIA DE GABINETE 
14 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.034. CHEFIA DE GABINETE 
15 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     2.000,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0003.2.036. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
32 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.000,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0003.2.036. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
34 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.500,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0021.2.037. GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS 
41 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0022.2.038. GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
47 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0004.2.039. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
56 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0004.2.039. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
58 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0018.2.040. GESTÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
63 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

  
 

04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0018.2.040. GESTÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
65 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.15.451.0005.2.043. DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
93 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.12.365.0024.2.120. GESTÃO DE ENSINO - FONTE 000 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
176 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0026.2.074. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - FONTE 303 
236 - 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO     25.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.079. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / SAÚDE BUCAL - SB 
256 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.080. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / PROGRAMA DE MELHORIA DO 
ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM) 
262 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO     3.000,00 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.13.392.0008.2.093. DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
307 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     2.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.08.244.0014.2.109. GESTÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
382 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.08.244.0015.2.111. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
408 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.08.244.0015.2.113. AÇÕES SOCIAIS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
415 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.012.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
09.012.08.243.0015.6.001. CONSELHO TUTELAR 
418 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.012.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
09.012.08.243.0015.6.001. CONSELHO TUTELAR 
419 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     1.500,00 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.15.452.0036.2.101. GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - FONTE 507 
451 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
Total Suplementação:                      R$ 92.500,00  
 

  
 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, §1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.034. CHEFIA DE GABINETE 
18 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0003.2.036. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
33 - 3.1.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS     4.500,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0021.2.037. GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS 
42 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.000,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0022.2.038. GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
49 - 3.1.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS     1.500,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0004.2.039. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
57 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0004.2.039. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
60 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0018.2.040. GESTÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
66 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     4.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0018.2.040. GESTÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
67 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
05.004.15.451.0005.2.043. DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
97 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.12.365.0024.2.120. GESTÃO DE ENSINO - FONTE 000 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
177 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     5.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.12.365.0024.2.120. GESTÃO DE ENSINO - FONTE 000 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
178 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     8.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006.12.365.0024.2.120. GESTÃO DE ENSINO - FONTE 000 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
179 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     10.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0026.2.074. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - FONTE 303 

  
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2014. 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

  
 

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.078. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / AGENTES DE SAÚDE - ACS 
255 - 4.4.90.52.00.00 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   5.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.079. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / SAÚDE BUCAL - SB 
261 - 4.4.90.52.00.00 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   1.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.082. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 
275 - 4.4.90.52.00.00 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   3.000,00 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.13.813.0016.2.095. GESTÃO DE LAZER 
329 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   5.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.012.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
09.012.08.243.0015.6.001. CONSELHO TUTELAR 
421 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   5.000,00 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.15.452.0010.2.098. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
436 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   2.000,00 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.15.452.0036.2.100. GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - FONTE 504 
447 - 4.4.90.52.00.00 01504 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.014.20.606.0011.2.105. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
481 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   3.000,00 
Total Redução:           R$ 113.900,00  
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2014. 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

  
 

237 - 3.3.90.32.00.00 1303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR GRATUITA 25.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.079. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / SAÚDE BUCAL - SB 
258 - 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO     1.500,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.008.10.301.0028.2.080. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL / PROGRAMA DE MELHORIA DO 
ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM) 
264 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.009.13.392.0008.2.093. DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
308 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.08.244.0014.2.109. GESTÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
381 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     1.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.08.244.0015.2.111. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
407 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     500,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.08.244.0015.2.113. AÇÕES SOCIAIS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
414 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.012.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
09.012.08.243.0015.6.001. CONSELHO TUTELAR 
420 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
10.013.15.452.0036.2.101. GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - FONTE 507 
450 - 3.3.90.36.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
Total Redução:              R$ 92.500,00  
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2014. 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

  
 

 
 
Decreto nº 711/2014 de 17/11/2014 
 

Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Jardim Olinda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 690/2013 de 27/12/2013. 
 

Decreta:  
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Extraordinário, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.032. ASSESSORIA JURÍDICA 
8 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.032. ASSESSORIA JURÍDICA 
9 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.500,00 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2.032. ASSESSORIA JURÍDICA 
11 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     500,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0018.2.040. GESTÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
63 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
Total Suplementação:          R$ 20.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, §1º, Inciso III da Lei Federal n º 4.320/64. 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.124.0002.2.033. CONTROLADORIA INTERNA 
29 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE MUNICIPAL 
02.001.04.124.0002.2.033. CONTROLADORIA INTERNA 
30 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   4.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.04.123.0019.2.041. GESTÃO DO TESOURO MUNICIPAL 
70 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
Total Redução:           R$ 20.000,00 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 104/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA A REVISÃO DA 

AMBULANCIA PLACA  AXY – 2873 RENAVAM 00612091198 LOTADA NA 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ: 01.304.124/0001-23 

VALOR: R$ 4.554,89 (Duzentos e noventa e um reais e quarenta centavos) 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. 

 

Colorado-Pr, 18 de Novembro de 2014. 

 

_____________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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PREFEITO 

 
 

II – Para os imóveis urbanos, o ITBI terá a mesma base de cálculo do IPTU ou, o valor estipulado 
na escritura de compra e venda ou ainda, o valor atribuído pela Comissão de Avaliação do Município, aplicando-se 
sempre o de maior valor. 

 
Art. 5.º - O valor de Terreno do Cemitério Municipal será: 
01 Terreno ............................................................ R$ 248,00 
01 Carneira com reboco .....................................R$ 374,00 
 
Art. 6.º - O Valor da UFM (Unidade Fiscal Municipal), para o exercício de 2015, será no valor 

de R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos). 
  
Art. 7.º - Os Tributos não constantes nesta Lei serão corrigidos conforme Tabela do Código 

Tributário Municipal. 
 
Art. 8.º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Inácio, 07 de Novembro de 2.014. 

 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 
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EXTRATO DA ATA  

 

ATA:...................................Nº 310/2014 

PREGÃO PRESENCIAL : Nº 101/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Contratação de empresa especializada em serviços de guincho para moto bomba, 

retifica de moto bomba e limpeza e desinfecção de poços artesianos para o município de Colorado e Distrito Alto Alegre: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 SERVIÇO DE GUINCHO PARA 

MOTO BOMBA DE 1 CV ATÉ 
15 CV 

UN 15,00 1.160,000 17.400,00 Vieira 

2 SERVIÇO DE GUINCHO PARA 
MOTO BOMBA DE 16 CV ATÉ 
30 CV 

UN 10,00 1.490,000 14.900,00 Vieira 

3 SERVIÇO DE GUINCHO PARA 
MOTO BOMBA DE 31 CV ATÉ 
50 CV 

UN 10,00 1.840,000 18.400,00 Vieira 

4 LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
DE POÇO ARTESIANO 

UN 5,00 3.590,000 17.950,00 Vieira 

5 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTO BOMBA DE 1 CV ATÉ 
15 CV 

UN 5,00 2.840,000 14.200,00 Vieira 

6 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTO BOMBA DE 16 CV ATÉ 
30 CV 

UN 3,00 3.590,000 10.770,00 Vieira 

7 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTO BOMBA DE 31 CV ATÉ 
50 CV 

UN 2,00 4.390,000 8.780,00 Vieira 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
Ratificado em: 05 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de novembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

PORTARIA Nº 988/2014 
  
 

“INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, NOMEIA COMISSÃO 
SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELOS ARTS. 80, II, LETRA “C”, c/c ART. 56, inciso VI, DA LOM e DEMAIS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear Comissão Especial de Sindicância para averiguar 

possíveis acontecimentos relacionados com o abastecimento de veículos, ficando assim constituída: 
 

 NOME CARGO ATRIBUIÇÃO   

Dirce Bossolani Charlo  

 

Agente Administrativo  Presidente 

Alessandra C. Nascimento 
Balesteiro  

Professora   Secretária 

            João Luiz Salvadego   Agente Administrativo Membro 

   

Art. 2º A comissão deverá reunir-se, realizar as diligencias necessárias 
para averiguar os fatos e apresentar relatório conclusivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
 
 
    Colorado, 13 de novembro de 2014. 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
Prefeito de Colorado 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 298/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 99/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de materiais permanentes e jogos educativos para o 

Centro de educação infantil Comecinho de Vida.: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 26.545,00 (vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 CADEIRA FIXA 4 PÉS - ESPUMA 

INJETADA 40 MM - ESTRUTURA 7/8 
UNI 7,00 89,650 627,55 VIANFLEX 

2 MESA EM MDP MELAMÍNICO 15 
MM, BORDAS EM PVC FLEXÍVEL 
18MM, MEDIDAS 1,20X0,60X0,75 
COM 3 GAVETAS E CHAVE 

UINIDA 7,00 229,660 1.607,62 ATOS 

3 JOGO DE MESA INFANTIL 80 X 80 
CM, COM QUATRO CADEIRAS EM 
FÓRMICA COLORIDA 

JOG 18,00 459,045 8.262,81 DICARFLEX 

4 ARMÁRIO DE AÇO, COM 2 PORTAS 
DE ABRIR, MEDIDAS 1.98 X 90 X 40, 
CHAPA 24 

UN 7,00 704,560 4.931,92 VEGEL 

5 ARQUIVO DE AÇO, 04 GAVETAS, 
CHAPA 24, MED 1.335 X 685 X 470, 
COM CARRO TELESCÓPICO 

UN 4,00 857,240 3.428,96 VEGEL 

6 VENTILADOR OSCILANTE DE 
PAREDE 0,60 CM C/GRADE 
METALICA 

UNI 14,00 216,660 3.033,24 VENT-
DELTA 

7 BEBEDOURO INDUSTRIAL EM 
INOX, 50 LITROS COM 02 
TORNEIRAS COM UMA GELADA E 
OUTRA NATURAL, COM FILTRO 
INDUSTRIAL. 

UNI 2,00 2.326,450 4.652,90 ACQUA 
GELATA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

 
Homologado em: 17 de outubro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 03 de novembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)  
 

 

LEI N. 1109/2014 

Súmula: Dispõe sobre cobrança das Taxas e Impostos para o exercício de 
2.015, e dá outras providências. 

  
Art. 1.º - Os valores utilizados como base de cálculo para cobrança dos Tributos Municipais a 

serem aplicados no exercício de 2015, serão corrigidos em 5% (cinco por cento). 
 
Art. 2.º - A Taxa de Licença de Localização, Fiscalização e Funcionamento, a ser lançada para o 

exercício de 2015, apresentará as seguintes sistemáticas de pagamento e correção: 
I – Sistema de pagamento da Taxa de Licença: 
a) - Parcela Única: vencimento 18/02/2015. 
II – Sistema de Correção das Taxas de Licença, Fiscalização e Funcionamento: 
a) – Para pagamento após o vencimento, o valor do principal será acrescido de correção 

monetária, mais multa moratória de 2% (dois por cento), mais 1% (um por cento) de juros moratórios ao mês. 
§ 1.º - Para novos estabelecimentos, com início de atividade após 30/06/2015, será obedecida a 

seguinte sistemática de pagamento: 
I – de 30/06/2015 a 30/09/2015 – será cobrado 50% (cinqüenta por cento) do valor estipulado 

anual; 
II – de 01/10/2015 a 31/12/2015 – será cobrado 30% (trinta por cento) do valor estipulado anual. 
§ 2.º - O sistema de correção será o constante do inciso II, alínea “a” do caput deste artigo. 
 
Art. 3.º - O IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), apresentará as seguintes modalidades 

de pagamento e correção: 
I – Sistema de pagamento do IPTU: 
a) - O valor lançado será para pagamento em parcela única à vista, com vencimento até 

16/04/2015. 
b) - Para pagamento parcelado, o valor lançado será acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o valor à vista, podendo ser parcelado em até 04 (quatro) vezes, com os seguintes vencimentos: 
 
1.ª Parcela: vencimento até 16/04/2015 
2.ª Parcela: vencimento até 15/05/2015 
3.ª Parcela: vencimento até 15/06/2015 
4.ª Parcela: vencimento até 15/07/2015 
c) – O valor para pagamento à vista será calculado sobre a seguinte base de cálculo: 
VALOR LANÇADO (V.L.) NO EXERCÍCIO ANTERIOR (2014) REDUZIDO EM 20% (vinte 

por cento) DE DEDUÇÃO COMO FORMA DE INCENTIVO AO PAGAMENTO À VISTA, E ACRESCIDO DE 
5% (cinco por cento) DA CORREÇÃO DADA PELO ARTIGO 1º DESTA LEI.  

V.L. (-)20% (+) 5% = Valor do imposto para lançamento. 
II – Sistema de correção IPTU: 
a) Pagamento após o vencimento das parcelas: incidirá correção monetária a partir do 

vencimento, acrescido de multa de 2% (dois por cento), mais 1% (um por cento) de juros ao mês. 
 
Art. 4.º - O valor do I.T.B.I. (Imposto Transmissão de Bens Imóveis), a ser cobrado no exercício 

de 2015, para os imóveis urbanos e rurais, será, no mínimo, o expresso nos incisos e alíneas deste artigo, ou aquele 
estipulado expressamente entre as partes, ou ainda o valor atribuído pela Comissão de Avaliação do município, 
aplicando-se sempre o de maior valor: 

 
I – Para a área rural mecanizada de cultura permanente, pastagem e terra nua, o valor para base de 

cálculo será: 
a) – Alqueire.................................................R$ 35.000,00 
 Parágrafo único: – O ITBI não incidirá sobre área de reserva legal, desde que comprovado 

estar devidamente registrada junto ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná e averbada na respectiva matricula do 
imóvel. 
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Previsão inicial Previsão
atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 18.439.000,00 18.680.277,59 13.978.596,57 74,83

  Impostos líquidos 1.309.000,00 1.434.870,12 1.088.408,13 75,85

    Impostos 1.309.000,00 1.434.870,12 1.088.408,13 75,85

    (-)Deduções da Receita de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Multas, juros de mora e dívida ativa dos impostos líquidos 170.000,00 170.660,23 78.931,71 46,25

    Multas, juros de mora e dívida ativa dos impostos 170.000,00 170.660,23 78.931,71 46,25

    (-)Deduções da Receita de Multas, Juros e Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Receitas de transferências constitucionais e legais 16.960.000,00 17.074.747,24 12.811.256,73 75,03

    Da união 7.720.000,00 7.739.336,93 6.006.720,68 77,61

    Do estado 9.240.000,00 9.335.410,31 6.804.536,05 72,89

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS(II) 677.000,00 917.000,00 546.088,38 59,55

  Da união para o município 537.000,00 537.000,00 420.088,38 78,23

  Do estado para o município 140.000,00 380.000,00 126.000,00 33,16

  Demais municípios para o município 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE(III) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS LÍQUIDAS 1.684.000,00 2.726.499,13 727.124,76 26,67

  Outras Receitas Orçamentárias 5.076.000,00 6.118.499,13 3.289.371,39 53,76

  (-)Deduções de Outras Receitas Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

  (-)Dedução Para o Fundeb 3.392.000,00 3.392.000,00 2.562.246,63 75,54

TOTAL 20.800.000,00 22.323.776,72 15.251.809,71 68,32

Dotação inicial Dotação
atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (d) % (d/c)

DESPESAS CORRENTES 4.306.000,00 4.494.370,14 3.724.386,41 82,87 3.724.386,41 82,87

  Pessoal e encargos sociais 2.293.000,00 2.146.300,35 1.540.393,88 71,77 1.540.393,88 71,77

  Juros e encargos da dívida 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras despesas correntes 2.012.000,00 2.347.069,79 2.183.992,53 93,05 2.183.992,53 93,05

DESPESAS DE CAPITAL 135.000,00 256.032,91 189.551,60 74,03 189.551,60 74,03

  Investimentos 56.000,00 156.032,91 114.132,91 73,15 114.132,91 73,15

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização da dívida 79.000,00 100.000,00 75.418,69 75,42 75.418,69 75,42

TOTAL (IV) 4.441.000,00 4.750.403,05 3.913.938,01 82,39 3.913.938,01 82,39

Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (e) % (e/V)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/V)

DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV) 4.441.000,00 4.750.403,05 3.913.938,01 100,00 3.913.938,01 100,00

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 542.000,00 816.300,35 673.608,89 17,21 673.608,89 17,21

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 522.000,00 796.300,35 672.328,89 17,18 672.328,89 17,18

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 20.000,00 20.000,00 1.280,00 0,03 1.280,00 0,03

(-)RESTO A PAGAR INSCRITOS SEM DISPONIBILIZADE DE RECURSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO DE SAÚDE (VI) 3.899.000,00 3.934.102,70 3.240.329,12 82,79 3.240.329,12 82,79

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL [(V - VI) / I]

23,18

0,00 0,00
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Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (g) % (g/total g)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (g) % (g/total g)

Atenção básica 3.719.000,00 4.012.403,05 3.304.550,53 84,43 3.304.550,53 84,43

Assistência hospitalar e ambulatorial 160.000,00 145.000,00 87.169,12 2,23 87.169,12 2,23

Suporte profilático e terapêutico 330.000,00 360.000,00 354.615,97 9,06 354.615,97 9,06

Vigilância sanitária 20.000,00 20.000,00 16.437,82 0,42 16.437,82 0,42

Vigilância epidemiológica 92.000,00 114.000,00 72.710,40 1,86 72.710,40 1,86

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 120.000,00 99.000,00 78.454,17 2,00 78.454,17 2,00

TOTAL 4.441.000,00 4.750.403,05 3.913.938,01 100,00 3.913.938,01 100,00

Suporte profilático e terapêutico

Vigilância sanitária

Vigilância epidemiológica

Alimentação e nutrição

Outras subfunções 120.000,00 99.000,00

4.441.000,00
99.000,00 78.454,17

4.750.403,05 3.913.938,01
99.000,00

4.750.403,05
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre (b) Até o bimestre (c) Até o bimestre (e)No bimestre (d) % (e / total e) % (e / a)

Saldo a liquidar
(a - e)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 20.800.000,00 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 50,00 70,96 6.786.602,31

LEGISLATIVA 1.260.000,00 1.260.000,00 129.977,67 678.354,42 129.977,67 678.354,42 2,05 53,84 581.645,58

AÇÃO LEGISLATIVA 1.260.000,00 1.260.000,00 129.977,67 678.354,42 129.977,67 678.354,42 2,05 53,84 581.645,58

ADMINISTRAÇÃO 3.065.000,00 3.113.042,32 397.429,34 2.555.115,68 397.429,34 2.555.115,28 7,70 82,08 557.927,04

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 110.000,00 119.200,00 12.259,94 83.920,99 12.259,94 83.920,99 0,25 70,40 35.279,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.430.000,00 2.476.842,32 321.279,30 2.040.834,27 321.279,30 2.040.833,87 6,15 82,40 436.008,45

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 435.000,00 434.000,00 57.554,66 370.735,91 57.554,66 370.735,91 1,12 85,42 63.264,09

CONTROLE INTERNO 90.000,00 83.000,00 6.335,44 59.624,51 6.335,44 59.624,51 0,18 71,84 23.375,49

ASSISTÊNCIA SOCIAL 782.000,00 846.935,98 100.898,29 589.787,98 100.898,29 589.787,98 1,78 69,64 257.148,00

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 17.878,15 0,00 17.878,15 0,05 89,39 2.121,85

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 145.000,00 148.500,00 12.086,13 72.689,34 12.086,13 72.689,34 0,22 48,95 75.810,66

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 617.000,00 678.435,98 88.812,16 499.220,49 88.812,16 499.220,49 1,51 73,58 179.215,49

SAÚDE 4.441.000,00 4.750.403,05 574.478,14 3.913.938,01 574.478,14 3.913.938,01 11,80 82,39 836.465,04

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 99.000,00 13.305,07 78.454,17 13.305,07 78.454,17 0,24 79,25 20.545,83

ATENÇÃO BÁSICA 3.719.000,00 4.012.403,05 494.442,41 3.304.550,53 494.442,41 3.304.550,53 9,96 82,36 707.852,52

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 160.000,00 145.000,00 8.562,58 87.169,12 8.562,58 87.169,12 0,26 60,12 57.830,88

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 330.000,00 360.000,00 17.494,30 354.615,97 17.494,30 354.615,97 1,07 98,50 5.384,03

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 20.000,00 20.000,00 9.848,36 16.437,82 9.848,36 16.437,82 0,05 82,19 3.562,18

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 92.000,00 114.000,00 30.825,42 72.710,40 30.825,42 72.710,40 0,22 63,78 41.289,60

EDUCAÇÃO 5.675.000,00 6.329.390,61 776.005,59 3.795.615,17 784.190,37 3.748.912,37 11,30 59,23 2.580.478,24

ENSINO FUNDAMENTAL 3.815.000,00 4.168.028,27 572.088,86 2.737.720,63 572.088,86 2.691.017,83 8,11 64,56 1.477.010,44

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.755.000,00 2.056.362,34 194.684,05 1.009.176,46 202.868,83 1.009.176,46 3,04 49,08 1.047.185,88

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 85.000,00 85.000,00 9.232,68 46.113,05 9.232,68 46.113,05 0,14 54,25 38.886,95

EDUCAÇÃO ESPECIAL 20.000,00 20.000,00 0,00 2.605,03 0,00 2.605,03 0,01 13,03 17.394,97

CULTURA 335.000,00 335.000,00 38.292,18 246.163,27 38.292,18 246.163,27 0,74 73,48 88.836,73

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 40.000,00 40.000,00 2.499,65 23.989,82 2.499,65 23.989,82 0,07 59,97 16.010,18

DIFUSÃO CULTURAL 295.000,00 295.000,00 35.792,53 222.173,45 35.792,53 222.173,45 0,67 75,31 72.826,55

URBANISMO 1.840.000,00 2.961.772,91 561.081,01 2.572.883,25 561.081,01 2.572.783,25 7,76 86,87 388.989,66

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.820.000,00 2.949.772,91 561.081,01 2.563.813,15 561.081,01 2.563.713,15 7,73 86,91 386.059,76

SERVIÇOS URBANOS 20.000,00 12.000,00 0,00 9.070,10 0,00 9.070,10 0,03 75,58 2.929,90

HABITAÇÃO 755.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

HABITAÇÃO URBANA 755.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 45.000,00 30.725,00 11.745,65 17.912,49 11.745,65 17.912,49 0,05 58,30 12.812,51

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 40.000,00 30.725,00 11.745,65 17.912,49 11.745,65 17.912,49 0,05 58,30 12.812,51

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGRICULTURA 120.000,00 520.075,00 11.493,47 383.758,53 11.493,47 383.758,53 1,16 73,79 136.316,47
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre (b) Até o bimestre (c) Até o bimestre (e)No bimestre (d) % (e / total e) % (e / a)

Saldo a liquidar
(a - e)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 10.000,00 322.275,00 0,00 223.220,00 0,00 223.220,00 0,67 69,26 99.055,00

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 44.000,00 44.000,00 6.460,74 21.934,96 6.460,74 21.934,96 0,07 49,85 22.065,04

EXTENSÃO RURAL 66.000,00 153.800,00 5.032,73 138.603,57 5.032,73 138.603,57 0,42 90,12 15.196,43

INDÚSTRIA 100.000,00 85.000,00 24.585,86 84.361,86 24.585,86 84.361,86 0,25 99,25 638,14

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 100.000,00 85.000,00 24.585,86 84.361,86 24.585,86 84.361,86 0,25 99,25 638,14

COMÉRCIO E SERVIÇOS 50.000,00 50.000,00 1.895,27 35.457,77 1.895,27 35.457,77 0,11 70,92 14.542,23

PROMOÇÃO COMERCIAL 50.000,00 50.000,00 1.895,27 35.457,77 1.895,27 35.457,77 0,11 70,92 14.542,23

ENERGIA 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSPORTE 1.330.000,00 1.486.024,82 163.335,52 1.290.773,08 163.335,52 1.290.773,08 3,89 86,86 195.251,74

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.330.000,00 1.486.024,82 163.335,52 1.290.773,08 163.335,52 1.290.773,08 3,89 86,86 195.251,74

DESPORTO E LAZER 229.000,00 229.000,00 21.741,21 184.698,33 21.741,21 184.698,33 0,56 80,65 44.301,67

DESPORTO COMUNITÁRIO 229.000,00 229.000,00 21.741,21 184.698,33 21.741,21 184.698,33 0,56 80,65 44.301,67

ENCARGOS ESPECIAIS 560.000,00 414.944,86 75.624,12 281.695,60 75.624,12 281.695,60 0,85 67,89 133.249,26

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 550.000,00 391.000,00 75.624,12 259.750,74 75.624,12 259.750,74 0,78 66,43 131.249,26

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 10.000,00 23.944,86 0,00 21.944,86 0,00 21.944,86 0,07 91,65 2.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 208.000,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 208.000,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.800.000,00 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 100,00 70,96 6.786.602,31

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III))

TOTAL

0,00 0,00 0,00

20.800.000,00 23.370.314,55 2.888.583,32

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III))DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III))

20.800.000,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

22.754.000,00 23.751.048,68 13,89 72,933.298.584,78 17.322.092,29 6.428.956,39RECEITAS CORRENTES

1.448.000,00 1.573.870,12 9,13 76,11143.763,58 1.197.828,57 376.041,55      RECEITA TRIBUTÁRIA

1.309.000,00 1.434.870,12 9,47 75,85135.865,03 1.088.408,13 346.461,99            IMPOSTOS

139.000,00 139.000,00 5,68 78,727.898,55 109.420,44 29.579,56            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

109.000,00 188.398,49 51,82 101,6597.618,69 191.512,06 (3.113,57)      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

9.000,00 9.000,00 17,43 78,451.568,96 7.060,32 1.939,68            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

100.000,00 179.398,49 53,54 102,8296.049,73 184.451,74 (5.053,25)            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

96.500,00 100.136,96 21,39 108,9021.420,00 109.048,09 (8.911,13)      RECEITA PATRIMONIAL

10.000,00 10.000,00 2,17 7,22216,69 722,30 9.277,70            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

77.500,00 81.136,96 26,13 133,5121.203,31 108.325,79 (27.188,83)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

9.000,00 9.000,00 0,00 0,000,00 0,00 9.000,00            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

146.000,00 146.000,00 1,63 7,412.378,60 10.818,60 135.181,40      RECEITA DE SERVIÇOS

20.754.500,00 21.541.982,88 14,00 72,953.016.759,75 15.714.551,60 5.827.431,28      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

20.703.500,00 21.072.982,88 14,26 73,933.005.091,63 15.579.713,14 5.493.269,74            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

51.000,00 469.000,00 2,49 28,7511.668,12 134.838,46 334.161,54            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

200.000,00 200.660,23 8,29 49,0016.644,16 98.333,37 102.326,86      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

54.000,00 54.247,66 14,20 73,637.702,91 39.941,99 14.305,67            MULTAS JUROS DE MORA

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

136.000,00 136.412,57 6,55 42,808.941,25 58.391,38 78.021,19            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

1.438.000,00 1.844.728,04 0,00 26,670,00 491.964,05 1.352.763,99RECEITAS DE CAPITAL

750.000,00 750.000,00 0,00 0,000,00 0,00 750.000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

750.000,00 750.000,00 0,00 0,000,00 0,00 750.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

21.000,00 21.000,00 0,00 405,890,00 85.236,02 (64.236,02)      ALIENAÇÃO DE BENS

21.000,00 21.000,00 0,00 405,890,00 85.236,02 (64.236,02)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

667.000,00 1.073.728,04 0,00 37,880,00 406.728,03 667.000,01      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

180.000,00 300.000,00 0,00 40,000,00 120.000,00 180.000,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

487.000,00 773.728,04 0,00 37,060,00 286.728,03 487.000,01            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

(3.392.000,00) (3.392.000,00) 14,93 75,54(506.528,58) (2.562.246,63) (829.753,37)DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RENÚNCIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      DESCONTOS CONCEDIDOS

(3.392.000,00) (3.392.000,00) 14,93 75,54(506.528,58) (2.562.246,63) (829.753,37)      DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

(3.392.000,00) (3.392.000,00) 14,93 75,54(506.528,58) (2.562.246,63) (829.753,37)            DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS DEDUÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

20.800.000,00 22.203.776,72 12,57 68,692.792.056,20 15.251.809,71 6.951.967,01SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

20.800.000,00 22.203.776,72 12,57 68,692.792.056,20 15.251.809,71 6.951.967,01SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(104.711,90) (1.331.902,53) 1.331.902,53DÉFICIT (VI)

20.800.000,00 22.203.776,72 12,10 62,692.687.344,30 13.919.907,18 8.283.869,54TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.455.981,20 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

      SUPERÁVIT FINANCEIRO

      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 0,00 0,00 0,00

20.800.000,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSOLIDADO

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre (b) Até o bimestre (c) Até o bimestre (e)No bimestre (d) % (e / total e) % (e / a)

Saldo a liquidar
(a - e)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 20.800.000,00 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 50,00 70,96 6.786.602,31

LEGISLATIVA 1.260.000,00 1.260.000,00 129.977,67 678.354,42 129.977,67 678.354,42 2,05 53,84 581.645,58

ADMINISTRAÇÃO 3.065.000,00 3.113.042,32 397.429,34 2.555.115,68 397.429,34 2.555.115,28 7,70 82,08 557.927,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL 782.000,00 846.935,98 100.898,29 589.787,98 100.898,29 589.787,98 1,78 69,64 257.148,00

SAÚDE 4.441.000,00 4.750.403,05 574.478,14 3.913.938,01 574.478,14 3.913.938,01 11,80 82,39 836.465,04

EDUCAÇÃO 5.675.000,00 6.329.390,61 776.005,59 3.795.615,17 784.190,37 3.748.912,37 11,30 59,23 2.580.478,24

CULTURA 335.000,00 335.000,00 38.292,18 246.163,27 38.292,18 246.163,27 0,74 73,48 88.836,73

URBANISMO 1.840.000,00 2.961.772,91 561.081,01 2.572.883,25 561.081,01 2.572.783,25 7,76 86,87 388.989,66

HABITAÇÃO 755.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 45.000,00 30.725,00 11.745,65 17.912,49 11.745,65 17.912,49 0,05 58,30 12.812,51

AGRICULTURA 120.000,00 520.075,00 11.493,47 383.758,53 11.493,47 383.758,53 1,16 73,79 136.316,47

INDÚSTRIA 100.000,00 85.000,00 24.585,86 84.361,86 24.585,86 84.361,86 0,25 99,25 638,14

COMÉRCIO E SERVIÇOS 50.000,00 50.000,00 1.895,27 35.457,77 1.895,27 35.457,77 0,11 70,92 14.542,23

ENERGIA 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSPORTE 1.330.000,00 1.486.024,82 163.335,52 1.290.773,08 163.335,52 1.290.773,08 3,89 86,86 195.251,74

DESPORTO E LAZER 229.000,00 229.000,00 21.741,21 184.698,33 21.741,21 184.698,33 0,56 80,65 44.301,67

ENCARGOS ESPECIAIS 560.000,00 414.944,86 75.624,12 281.695,60 75.624,12 281.695,60 0,85 67,89 133.249,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 208.000,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.800.000,00 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 100,00 70,96 6.786.602,31
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

CONSOLIDADO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.479.000,00 1.605.530,35 149.192,29 1.167.339,84 72,711 - RECEITA DE IMPOSTOS

614.000,00 614.000,00 16.391,01 349.141,53 56,861.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

450.000,00 450.000,00 4.232,56 275.629,91 61,251.1.1 - IPTU

5.000,00 5.000,00 252,33 640,45 12,811.1.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IPTU

119.000,00 119.000,00 6.772,10 45.222,01 38,001.1.3 - Dívida ativa do IPTU

40.000,00 40.000,00 5.134,02 27.649,16 69,121.1.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.1.5 - ( - ) Deduções da receita do IPTU

251.500,00 303.882,37 16.313,11 245.275,05 80,711.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

250.000,00 302.382,37 16.267,11 244.560,12 80,881.2.1 - ITBI

1.500,00 1.500,00 46,00 714,93 47,661.2.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.3 - Dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.5 - ( - ) Deduções da receita do ITBI

524.500,00 525.160,23 98.868,01 416.846,93 79,381.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

520.000,00 520.000,00 97.745,20 412.141,77 79,261.3.1 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.500,00 1.747,66 771,15 2.062,54 118,021.3.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ISS

2.000,00 2.412,57 218,61 2.037,32 84,451.3.3 - Dívida ativa do ISS

1.000,00 1.000,00 133,05 605,30 60,531.3.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ISS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.3.5 - ( - ) Deduções da receita do ISS

89.000,00 162.487,75 17.620,16 156.076,33 96,051.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

89.000,00 162.487,75 17.620,16 156.076,33 96,051.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.3 - Dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.5 - ( - ) Deduções da receita do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.3 - Dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.5 - ( - ) Deduções da receita do ITR

17.290.000,00 17.404.747,24 2.532.644,11 12.811.256,73 73,612 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

7.830.000,00 7.830.000,00 945.685,58 5.716.601,77 73,012.1 - Cota-parte FPM

7.500.000,00 7.500.000,00 945.685,58 5.716.601,77 76,222.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

8.700.000,00 8.700.000,00 1.315.348,00 6.202.990,74 71,302.2 - Cota-parte ICMS

80.000,00 99.336,93 27.694,14 110.776,56 111,522.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

130.000,00 130.000,00 22.017,38 107.652,48 82,812.4 - Cota-parte IPI-Exportação

140.000,00 140.000,00 162.705,34 179.342,35 128,102.5 - Cota-parte ITR

410.000,00 505.410,31 59.193,67 493.892,83 97,722.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

18.769.000,00 19.010.277,59 2.681.836,40 13.978.596,57 73,533 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

8.750,00 8.798,10 1.093,50 7.166,74 81,464 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

223.000,00 303.940,26 33.284,64 193.497,14 63,665 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

132.000,00 146.300,00 28.800,14 147.163,64 100,595.1 - Transferências do salário-educação

91.000,00 157.640,26 4.484,50 46.333,50 29,395.2 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

379.000,00 379.000,00 12.585,94 45.274,78 11,956 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

358.000,00 358.000,00 11.668,12 40.838,46 11,416.1 - Transferências de convênios

21.000,00 21.000,00 917,82 4.436,32 21,136.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

610.750,00 691.738,36 46.964,08 245.938,66 35,559 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

CONSOLIDADO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

3.392.000,00 3.392.000,00 506.528,58 2.562.246,63 75,5410 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

1.500.000,00 1.500.000,00 189.137,05 1.143.318,10 76,2210.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

1.740.000,00 1.740.000,00 263.069,56 1.240.596,57 71,3010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

16.000,00 16.000,00 5.538,82 22.155,28 138,4710.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

26.000,00 26.000,00 4.403,46 21.530,44 82,8110.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

28.000,00 28.000,00 32.541,06 35.868,43 128,1010.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

82.000,00 82.000,00 11.838,63 98.777,81 120,4610.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

1.975.000,00 2.001.851,52 294.744,06 1.519.292,73 75,8911 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

1.970.000,00 1.996.666,67 291.379,97 1.506.654,24 75,4611.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

5.000,00 5.184,85 3.364,09 12.638,49 243,7611.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(1.422.000,00) (1.395.333,33) (215.148,61) (1.055.592,39) 75,6512 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB

1.695.000,00 1.588.233,03 235.487,89 1.161.718,72 73,1513 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

520.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil

1.175.000,00 1.496.233,03 235.487,89 1.161.718,72 77,6413.2 - Com ensino fundamental

280.000,00 326.330,83 40.229,20 200.052,16 61,3014 - OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil

280.000,00 326.330,83 40.229,20 200.052,16 61,3014.2 - Com ensino fundamental

1.975.000,00 1.914.563,86 275.717,09 1.361.770,88 71,1315 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14)

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

21.233,0317 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

21.233,0318 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

75,0719 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

40.712,3520 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

40.712,3521 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

4.692.250,00 4.752.569,40 670.459,10 3.494.649,14 73,5322 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% DE 3)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

1.750.000,00 1.488.490,72 194.684,05 903.781,04 60,7223 - EDUCAÇÃO INFANTIL

520.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,0023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

1.230.000,00 1.396.490,72 194.684,05 903.781,04 64,7223.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

3.618.000,00 3.880.939,37 515.893,01 2.488.536,42 64,1224 - ENSINO FUNDAMENTAL

1.455.000,00 1.822.563,86 275.717,09 1.361.770,88 74,7224.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

2.163.000,00 2.058.375,51 240.175,92 1.126.765,54 54,7424.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO MÉDIO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO SUPERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0027 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0028 - OUTRAS

5.368.000,00 5.369.430,09 710.577,06 3.392.317,46 63,1829 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

CONSOLIDADO

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(1.055.592,39)30 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

(198.234,20)31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

12.638,4932 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

40.712,3533 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

107.738,4734 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0035 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0036 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

(1.092.737,28)37 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)

4.485.054,7438 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24-37)

32,0939 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (38/3) X 100 %

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

135.000,00 150.044,76 27.746,18 147.519,05 98,3241 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

157.000,00 809.915,76 45.867,13 209.075,86 25,8143 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

292.000,00 959.960,52 73.613,31 356.594,91 37,1544 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA FINAN DO ENSINO

5.660.000,00 6.329.390,61 784.190,37 3.748.912,37 59,2345 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2014 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,0046 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ValorFLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

66.682,8747 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31/12/2013

1.506.654,2448 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

1.336.810,9849 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

12.638,4950 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

249.164,6251 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

249.164,62

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e) No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20.800.000,00 2.570.314,55 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 70,96 6.786.602,31

DESPESAS CORRENTES 18.486.500,00 1.727.600,72 20.214.100,72 2.801.216,26 15.553.164,01 2.809.401,04 15.553.163,51 76,94 4.660.937,21

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.648.500,00 (150.059,86) 10.498.440,14 1.477.404,09 7.428.650,11 1.477.404,09 7.428.650,11 70,76 3.069.790,03

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 61.000,00 (40.000,00) 21.000,00 2.158,18 12.507,34 2.158,18 12.507,34 59,56 8.492,66

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.777.000,00 1.917.660,58 9.694.660,58 1.321.653,99 8.112.006,56 1.329.838,77 8.112.006,06 83,67 1.582.654,52

DESPESAS DE CAPITAL 2.105.500,00 842.713,83 2.948.213,83 87.367,06 1.077.351,43 87.367,06 1.030.548,73 34,96 1.917.665,10

INVESTIMENTOS 866.500,00 940.713,83 1.807.213,83 28.712,00 806.281,12 28.712,00 759.478,42 42,02 1.047.735,41

INVERSÕES FINANCEIRAS 750.000,00 0,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 489.000,00 (98.000,00) 391.000,00 58.655,06 271.070,31 58.655,06 271.070,31 69,33 119.929,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 208.000,00 0,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 208.000,00 0,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.800.000,00 2.570.314,55 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 70,96 6.786.602,31

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 20.800.000,00 2.570.314,55 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 70,96 6.786.602,31

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 20.800.000,00 2.570.314,55 23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44 2.896.768,10 16.583.712,24 70,96 6.786.602,31

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

2.570.314,55 23.370.314,55 2.888.583,32

20.800.000,00

0,00

20.800.000,0020.800.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III))

23.370.314,55 2.888.583,32 16.630.515,44

208.000,00 208.000,00

0,00

20.800.000,00 23.370.314,55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 19 (DEZENOVE) de maio de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao 
Pregão Presencial nº 38/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
A D DAMINELLI   CNPJ/CPF : 10.749.758/0001-80 
Valor Total do Lote: 10.544,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
71 Luva P/ Procedimento C/100 Tam. EXP Nugard CX 300,00 10,8000 3.240,00 
72 Luva P/ Procedimento C/100 Tam. G Nugard CX 500,00 10,9000 5.450,00 
135 FRALDA INFANTIL P Tecnicare unid 800,00 0,3400 272,00 
136 FRALDA INFANTIL M Tecnicare unid 1.000,00 0,3900 390,00 
138 FRALDA INFANTIL EXG Tecnicare unid 1.000,00 0,4900 490,00 
160 FIO DE SUTURA MONONYLON N°03 C/AG 2,5 3/8 Technofio caixa 15,00 23,4000 351,00 
161 Fio de sutura Mononylon nº 4 C/AG 2,5 3/8 Technofio CX 15,00 23,4000 351,00 

 
 
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA E EQUIPAMENTOS LTDA   CNPJ/CPF : 05.746.444/0001-94 
Valor Total do Lote: 22.800,60 (vinte e dois mil e oitocentos reais e sessenta centavos) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
24 Almotolia Plastica 250ml bico reto J PROLAB UNID 50,00 1,6200 81,00 
42 Curativo Redondo para punção C/100 LABOR IMPORT CX 30,00 2,5700 77,10 
64 Lidocaina 2% injetável HIPOLABOR UNID 100,00 1,8400 184,00 
70 Luva Ginecologica Estéril BEM.IND. C/100 unid LUPLAST PCT 10,00 5,7500 57,50 
75 Luva Plástica PCT c/100 UNID LUPLAST Pares 100,00 2,8800 288,00 
79 Óculos de segurança DANNY Unid 50,00 2,6900 134,50 
104 ALCOOL 96 GL 1LT TUPI caixa 300,00 3,9200 1.176,00 
108 SONDA URETRAL Nº 10 BIOSANI UNI 7.000,00 0,4100 2.870,00 
109 SONDA URETAL Nº12 BIOSANI UNI 7.000,00 0,4100 2.870,00 
114 CATETER TIPO OCULOS BIOSANI unid 100,00 0,8500 85,00 
115 COLETOR DE FEZES J PROLAB UNI 5.000,00 0,2500 1.250,00 
117 SACO DE LIXO HOSPITALAR 40 LITROS NEKPLAST Und 500,00 0,1200 60,00 
120 SACO DE LIXO HOSPITALAR 100 LITROS NEKPLAST Und 50,00 0,2300 11,50 
134 LANCETA DESCARTAVEL P/ PUNÇAO DIGITAL ESTERIL G TECH Und 5.000,00 0,0700 350,00 
137 FRALDA INFANTIL G MARDAM unid 1.000,00 0,3200 320,00 
165 ESCOVA GINECOLOGICA DESCARTÁVEL ADLIN UNI 100,00 0,3600 36,00 
179 Soro glicofisiológico 500ml SEGMENTA caixa 5.000,00 2,5900 12.950,00 
 
 
H. A SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA   CNPJ/CPF : 01.851.185/0001-00 
Valor Total do Lote: 15.588,30 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e trinta centavos) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Jogos de eletrodos tamanho 8x13 cm ISP pacote 3,00 28,9900 86,97 
4 Eletrodo Auto Adesivo Valutrode 3cm de diametro c/4unid ISP PCT 1,00 19,3500 19,35 
14 Abaixador de língua (embalado individual) THEOTO UNID 5.000,00 0,0300 150,00 
80 Scalp Nº21 PHARMATEX UNID 800,00 0,1300 104,00 
81 Scalp Nº25 PHARMATEX UNID 800,00 0,1300 104,00 
98 Vaselina Sólida VICPHARMA UNID 80,00 12,9900 1.039,20 
105 SERINGA 1 ML SEM AGULHA DESCARPACK caixa 20.000,00 0,1300 2.600,00 
111 FRASCO PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL POR GASTROSTOMIA EMBRAMED Und 500,00 0,8000 400,00 
149 SERINGA DESC. 01ML C/AG PARA INSULINA DESCARPACK UNI 10.000,00 0,1500 1.500,00 
156 AGUA AUTOCLAVE 5.000ML SSPLUS unid 1.000,00 4,9400 4.940,00 
164 Eletrodo Auto Adesivo Valutrode 5x5cm c/12unid ISP PCT 67,00 22,3400 1.496,78 
166 PVPI Degermante VICPHARMA Unid 250,00 11,7600 2.940,00 
167 SCALP Nº23 PHARMATEX UNI 800,00 0,1300 104,00 
168 SCALP Nº27 PHARMATEX UNI 800,00 0,1300 104,00 
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LARISMED IND. E COM. DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.   CNPJ/CPF : 03.860.740/0001-96 
Valor Total do Lote: 358.776,12 (trezentos e cinquenta e oito mil, setecentos e setenta e seis reais e doze centavos) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 Jogos de eletrodo tamanho 5x9 cm ISP pacote 6,00 29,6000 177,60 
6 Cabos para T.E.N.S universal ISP UNI 2,00 19,6000 39,20 
7 Cabos preto 9702  para Endophasys 1 ISP UNI 2,00 60,4500 120,90 
8 Cabo vermelho 9702 para Endophasys ISP UNI 2,00 60,4500 120,90 
10 Aparelho de TENS/FES - Eletroestimulação transcutânea IBRAMED UNI 1,00 512,0000 512,00 
11 Aparelho de Ultrasom Sonopulse 1M#z IBRAMED UNI 1,00 1.065,0000 1.065,00 
12 Aparelho de inflavermelho de pedestal ISP UNI 1,00 483,5000 483,50 
15 Abaixador de Língua C/100 THEOTO Pacote 2.000,00 2,3500 4.700,00 
16 Água Destilada 10ml (ampola injetável) FARMACE UNID 5.000,00 0,1300 650,00 
18 Agulha Desc. 13x4,5 C/100 LABOR IMPORT CX 500,00 4,2500 2.125,00 
19 Agulha Desc. 25x6 C/100 MED 

GOLDMAN 
CX 100,00 4,4900 449,00 

22 Agulha Desc. 40x12 C/100 MED 
GOLDMAN 

CX 200,00 4,4900 898,00 

23 Algodão Hidrófilo 500g MEDI HOUSE Rolos 200,00 6,9800 1.396,00 
25 Atadura Crepe 10cmx3mts 9F (13F) NEVE DZ 800,00 3,3900 2.712,00 
26 Atadura Crepe 12cmx3mts 9F (13F) NEVE DZ 800,00 3,9000 3.120,00 
27 Atadura Crepe 15cmx3mts 9F (13F) NEVE DZ 800,00 4,5500 3.640,00 
28 Atadura Crepe 20cmx3mts 9F (13F) NEVE DZ 800,00 6,4900 5.192,00 
35 Cinto Para Tabua MARIMAR Unid 20,00 31,6500 633,00 
39 Coletor De Material Perfurocortante 13LT  C/10 unidade CARTOON BOX CX 500,00 24,3000 12.150,00 
40 Coletor de Urina Sistema fechado LABOR IMPORT UNID 200,00 2,4900 498,00 
41 Compressa De Gaze 7,5x7,5 9 Fios C/500 unidades CREMER PCT 10.000,00 7,4000 74.000,00 
44 Equipo Microgotas MEDPLAST UNID 200,00 0,6900 138,00 
45 Esparadrapo 10cmX4,5mt MISNER RLS 2.000,00 3,8800 7.760,00 
46 Espéculo Desc. Lubrificado- G ADLIN UNID 3.000,00 1,1700 3.510,00 
48 Espéculo Desc. Lubrificado- P ADLIN UNID 6.000,00 0,8400 5.040,00 
49 Fita Adesiva Auto Clave 19X30 CIEX UNID 400,00 2,6300 1.052,00 
50 Fita Adesiva Branca 16X50 ADERE UNID 400,00 1,6500 660,00 
55 Gaze Tipo Queijo 91X91 9 Fios MED GAUZE UNID 50,00 16,9800 849,00 
56 Gel Para Ultrassom 5kg(Fisioterapia) CAITECH GALÃO 40,00 15,9900 639,60 
57 Glicerina Líquida 1LT RIOQUIMICA UNID 100,00 12,8000 1.280,00 
58 Hastes flexíveis c/ 75 unidades TOP COTTON CX 100,00 0,7200 72,00 
63 Lençol De Papel Desc. 70X50 FLEXPEL RLS 1.500,00 4,5300 6.795,00 
65 Luva Cirurgica N 7.0 MAXITEX PAR 100,00 0,7700 77,00 
66 Luva Cirurgica N.7.5 MAXITEX PAR 100,00 0,7700 77,00 
67 Luva Cirurgica N.8.0 MAXITEX PAR 100,00 0,7700 77,00 
68 Luva Domestica Tam. G NOBRE PAR 10,00 1,9800 19,80 
69 Luva Domestica Tam. M NOBRE PAR 10,00 1,9800 19,80 
76 Máscara Tripla com Elástico C/50unidades INNOVA CX 50,00 3,8900 194,50 
78 Nitrofurasona Pomada 500gr PRATI UNID 50,00 6,0200 301,00 
82 Seringa Desc. 03ML SEM AG INJEX UNID 20.000,00 0,1000 2.000,00 
86 Sonda Foley nº 10 SOLIDOR UNID 1.000,00 1,8400 1.840,00 
87 Sonda Foley nº 12 SOLIDOR UNID 1.000,00 1,8400 1.840,00 
88 Sonda Foley nº 14 MED 

GOLDMAN 
UNID 600,00 1,8400 1.104,00 

89 Sonda Foley nº 16 MED 
GOLDMAN 

UNID 1.000,00 1,8400 1.840,00 

90 Sonda Foley nº 18 MED 
GOLDMAN 

UNID 600,00 1,8400 1.104,00 

91 Sonda Foley nº 20 SOLIDOR UNID 600,00 1,8400 1.104,00 
92 Sonda Foley nº 22 MED 

GOLDMAN 
UNID 600,00 1,8400 1.104,00 

93 Sonda para alimentação enteral por Gastronomia SOLUMED UNID 500,00 10,2400 5.120,00 
96 Uropen BIOMED UNID 10,00 1,8100 18,10 
97 Vaselina Líquida VIC PHARMA VIDR 50,00 14,5000 725,00 
99 Xylocaina pomada Anestésica PHARLAB UNID 10,00 1,6400 16,40 
101 AVENTAL MANGA LONGA MEDI GAUZE unid 200,00 1,1000 220,00 
102 ESTERITEST INDICADOR BIOLOGICO CLEAN UP unid 1.000,00 6,3000 6.300,00 
103 SORO RINGER C/ LACTATO 500ML EUROFARMA caixa 300,00 2,2900 687,00 
106 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS NOBRE GL 50,00 13,4900 674,50 
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107 PVPI TÓPICO 1LT VIC PHARMA LT 250,00 11,8000 2.950,00 
112 OXIMETRO DE DEDO ADULTO MONTESERRAT UNI 5,00 200,4200 1.002,10 
121 KIT PARA INALAÇÃO COMPLETO 

(COPO,MASCARA,INTERMEDIARIO) 
NS KIT 200,00 6,7200 1.344,00 

122 UMIDIFICADOR 20ML NIVEL MAX E MINIMO (AMBULANCIA) PROTEC unid 20,00 10,0600 201,20 
123 COBERTOR TERMICO MANTA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40 

(AMBULANCIA) 
MULTSTOCK unid 20,00 7,7000 154,00 

124 KED COLETE DE IMOBILIZAÇAO DORSAL (AMBULANCIA) MULTSTOCK unid 3,00 200,2000 600,60 
126 TRAÇAO FEMUR ADULTO (AMBULANCIA) MULTSTOCK unid 2,00 607,2000 1.214,40 
128 PRANCHA COMPENSADA NAVAL (AMBULANCIA) MULTSTOCK unid 5,00 291,0600 1.455,30 
130 TALAFIX MOLDAVEL (AMBULANCIA) MULTSTOCK Und 100,00 13,9000 1.390,00 
133 TIRAS DE GLICEMIA ACCU-CHECK C/50 ROCHE caixa 1.000,00 96,0000 96.000,00 
140 Disco de propriocerçao ARKTUS UNI 6,00 49,6000 297,60 
141 faixa elástica Theraband azul medio forte THERABAND UNI 10,00 26,2000 262,00 
142 Faixa Elástica Thereband preto forte THERABAND UNI 10,00 29,7000 297,00 
143 Faixa elástica verde forte THERABAND UNI 10,00 23,4900 234,90 
144 Bolas suiça pequena ARKTUS UNI 4,00 39,9000 159,60 
145 Bolas suiça média ARKTUS UNI 4,00 44,0800 176,32 
147 ELETROLDO AUTO ADESIVO 3CM COM 4 ISP unid 50,00 19,2900 964,50 
148 AGULHA DESC. 25X5,5 C/100 UNID LABOR IMPORT Und 100,00 4,4900 449,00 
150 EQUIPO MACROGOTAS FLEXIVEL C/ INJETOS LATERAL MEDICOR UNI 1.500,00 0,8600 1.290,00 
152  DEGERMANTE CLOREXIDINA 2% RIOQUIMICA LT 30,00 11,3100 339,30 
153  PVPI TÓPICO CLOREXIDINA RIOQUIMICA UNI 30,00 11,7500 352,50 
157 PINÇA CHERROM DESCARTAVEL CIENTIFIC unid 700,00 1,0500 735,00 
158 Papel Toalha 20X27 C/100  bege BOM PAPEL PCT 300,00 4,0900 1.227,00 
159 PAPEL GRAU CIRURGICO 120MMX100M (ESTERELIZAÇAO DE 

GAZE) 
ZERMAT Und 500,00 38,7000 19.350,00 

162 Alcool 70% 1LT TUPI caixa 1.000,00 2,9900 2.990,00 
163 Coletor De Material Perfurocortante 7LT  C/10 unidades CARTOON BOX caixa 300,00 17,1500 5.145,00 
169 SORO FISIOLOGICO 125ML JP caixa 8.000,00 1,9400 15.520,00 
170 SORO FISIOLOGICO 250ML SANOBIOL caixa 8.000,00 2,1200 16.960,00 
172 Soro Fisiológico 10 ML SAMTEC caixa 10.000,00 0,1600 1.600,00 
173 Soro Glicosado 5% 100ml HALEX ISTAR caixa 600,00 1,6900 1.014,00 
174 Soro Glicosado 5% 250ml EUROFARMA caixa 1.000,00 2,1100 2.110,00 
175 Soro Glicosado 5% 500 ML EUROFARMA caixa 1.000,00 2,3200 2.320,00 
177 SORO FISIOLOGICO 1000ML EUROFARMA caixa 200,00 2,1500 430,00 
178 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML JP caixa 5.000,00 1,8600 9.300,00 
 
LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA   CNPJ/CPF : 00.339.246/0001-92 
Valor Total do Lote: 28.340,00 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
29 Benzina Retificada 1000ml RIOQUIMICA UNID 50,00 11,5000 575,00 
77 Micropoore 25MMx10M MISSNER RLS 1.500,00 1,5500 2.325,00 
85 Seringa Desc. 20ML SEM AG INJEX UNID 25.000,00 0,3000 7.500,00 
110 SONDA URETRAL N°06 EMBRAMED unid 3.000,00 0,3800 1.140,00 
171 SORO FISIOLOGICO 500ML EUROFARMA caixa 8.000,00 2,1000 16.800,00 
 
NOVAMED APUCARANA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP   CNPJ/CPF 13.835.671/0001-14 
Valor Total do Lote: 596.392,93 (quinhentos e noventa e seis mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
3 Jogos de eletrodo tamanho 5x5 cm ISP ARKTUS pacote 4,00 18,2500 73,00 
5 GEL PARA ULTRASOM PARA FISIOTERAPIA 5Litros RMC GL 1,00 14,9800 14,98 
13 aparelho de corrente interferencial IBRAMED UNI 1,00 1.710,0000 1.710,00 
20 Agulha Desc. 25x7 C/100 DESCARPACK CX 200,00 4,0000 800,00 
21 Agulha Desc. 25x8 C/100 DESCARPACK CX 500,00 4,2000 2.100,00 
30 Bolsa para Resgate MARIMAR UNID 5,00 500,0000 2.500,00 
31 Cachimbo Para Inalação(Cab+Rec+anteparo) NS PEÇAS 150,00 4,8800 732,00 
32 Cânula de Guedel G PROTEC UNID 5,00 2,2500 11,25 
33 Cânula de Guedel M PROTEC UNID 5,00 2,2500 11,25 
34 Cânula de Guedel P PROTEC UNID 5,00 2,2500 11,25 
36 Colar Cervical G BIOFLEX UNID 10,00 11,8000 118,00 
37 Colar Cervical M BIOFLEX UNID 10,00 11,8000 118,00 
38 Colar Cervical P BIOFLEX UNID 10,00 11,8000 118,00 
43 Embalagem para esterilização auto selante com indicador químico 9x23 VEDAMAX UNID 100,00 0,3300 33,00 
47 Espéculo Desc. Lubrificado- M ADLIN UNID 5.000,00 1,0000 5.000,00 
51 Fralda Geriátrica Tam. G. com 10 unidades DESCARPACK Pacote 15.000,00 6,9000 103.500,00 

  

1313Pregão  Nº 58/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2014 

 
 

Aos 07 (SETE) de julho de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão nº 
58/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA. 
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTUCHO DE TINTA PRETO CC641WB (60) - 13,50 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 95,8100 R$ 1.437,15 

2 CARTUCHO DE TINTA COLOR CC644WB - 15,50 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 95,8100 R$ 1.437,15 

3 CARTUCHO DE TINTA C9351CB PRETO (21XL) - 16 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 77,3100 R$ 1.159,65 

4 CARTUCHO DE TINTA C9352CB COLOR (22XL) - 17 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 84,9100 R$ 1.273,65 

5 CARTUCHO DE TINTA C8727AB PRETO (27) - 11 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 64,4200 R$ 966,30 

6 CARTUCHO DE TINTA C8728AB COLOR (28) - 9 ML - 
ORIGINAL 

10,00 R$ 72,2700 R$ 722,70 

7 CARTUCHO DE TINTA CH563HB PRETO (122XL) - 8,80 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 71,6900 R$ 1.075,35 

8 CARTUCHO DE TINTA CH564HB COLOR (122XL) - 7,50 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 71,6900 R$ 1.075,35 

9 CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) COLOR - 5 ML - 
ORIGINAL 

5,00 R$ 65,0900 R$ 325,45 

10 CARTUCHO DE TINTA C9362WL PRETO (92) - 5,50 ML - 
ORIGINAL 

5,00 R$ 51,8600 R$ 259,30 

11 CARTUCHO DE TINTA CB336WB (74XL) - 20 ML - ORIGINAL 5,00 R$ 102,4100 R$ 512,05 
12 CARTUCHO DE TINTA CB338WB (75XL) - 17 ML - ORIGINAL 5,00 R$ 102,4100 R$ 512,05 
13 CARTUCHO DE TINTA C6656AB PRETO (56) - 19 ML - 

ORIGINAL 
5,00 R$ 77,6300 R$ 388,15 

14 CARTUCHO DE TINTA C6657AB COLOR (57) - 18 ML - 
ORIGINAL 

5,00 R$ 101,4200 R$ 507,10 

15 CARTUCHO DE TINTA CC654AB PRETO (901XL) - 15,50 ML - 
ORIGINAL 

15,00 R$ 84,9100 R$ 1.273,65 

16 CARTUCHO DE TINTA CC656AB COLOR COLOR (901) - 13 
ML - ORIGINAL 

15,00 R$ 76,9800 R$ 1.154,70 

17 CARTUCHO DE TINTA CZ105AB PRETO (662) - 6,50 ML - 
ORIGINAL 

5,00 R$ 62,7700 R$ 313,85 

18 CARTUCHO DE TINTA CZ106AB COLOR (662) 8 ML - 
ORIGINAL 

5,00 R$ 53,5200 R$ 267,60 

  

19 CARTUCHO DE TINTA CZ117AB PRETO (670) 14 ML - 
ORIGINAL 

10,00 R$ 38,9800 R$ 389,80 

20 CARTUCHO DE TINTA CZ118AB CIANO (670) 8 ML - 
ORIGINAL 

10,00 R$ 38,9800 R$ 389,80 

21 CARTUCHO DE TINTA CZ119AB MAGENTA (670) 8 ML - 
ORIGINAL 

10,00 R$ 38,9800 R$ 389,80 

22 CARTUCHO DE TINTA CZ120AB AMARELO (670) - 9 ML - 
ORIGINAL 

10,00 R$ 38,9800 R$ 389,80 

23 CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO (61) - 3 ML - 
ORIGINAL 

5,00 R$ 62,4400 R$ 312,20 

24 CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR (61) - 2,30 ML - 
ORIGINAL 

5,00 R$ 62,4400 R$ 312,20 

25 CARTUCHO DE TINTA PG 40 - 16 ML - ORIGINAL 2,00 R$ 75,3200 R$ 150,64 
26 CARTUCHO DE TINTA PG 41 - 12 ML - ORIGINAL 2,00 R$ 89,8600 R$ 179,72 
27 TONER CE285A - 1600 PÁGINAS - ORIGINAL 30,00 R$ 216,3900 R$ 6.491,70 
28 TONER Q2612A - 2000 PÁGINAS - ORIGINAL 30,00 R$ 240,1700 R$ 7.205,10 
29 TONER CB436A - 2000 PÁGINAS - ORIGINAL 30,00 R$ 240,1700 R$ 7.205,10 
30 TONER CE278A - 2100 PÁGINAS - ORIGINAL 30,00 R$ 240,1700 R$ 7.205,10 
31 TONER CE505A - 2300 PÁGINAS - ORIGINAL 10,00 R$ 260,9900 R$ 2.609,90 
32 TONER CB435A - 1500 PÁGINAS - ORIGINAL 30,00 R$ 209,7900 R$ 6.293,70 
33 TONER CE255A - 6000 PÁGINAS - ORIGINAL 5,00 R$ 421,2200 R$ 2.106,10 
34 TONER C7115 - 2500 PÁGINAS - ORIGINAL 5,00 R$ 378,2700 R$ 1.891,35 
35 TONER CE390A - 10000 PÁGINAS - ORIGINAL 5,00 R$ 606,8800 R$ 3.034,40 
36 TONER Q5950A - 11000 PÁGINAS - ORIGINAL 2,00 R$ 627,6900 R$ 1.255,38 
37 TONER Q5951A - 10000 PÁGINAS - ORIGINAL 2,00 R$ 801,1400 R$ 1.602,28 
38 TONER Q5952A - 10000 PÁGINAS - ORIGINAL 2,00 R$ 801,1400 R$ 1.602,28 
39 TONER Q5953A - 10000 PÁGINAS - ORIGINAL 2,00 R$ 801,1400 R$ 1.602,28 
40 TONER MLT-D101S - ORIGINAL 5,00 R$ 167,5000 R$ 837,50 
41 TONER MLT-D104S - ORIGINAL 10,00 R$ 283,7800 R$ 2.837,80 
42 TONER ML-D2850B - ORIGINAL 10,00 R$ 438,3900 R$ 4.383,90 
43 TONER TN 650 - 8000 PÁGINAS - ORIGINAL 10,00 R$ 256,3700 R$ 2.563,70 
44 TONER TN 750 - 8000 PÁGINAS - ORIGINAL 10,00 R$ 251,0800 R$ 2.510,80 
45 TONER E350 - 9000 PÁGINAS - ORIGINAL 3,00 R$ 337,6400 R$ 1.012,92 
46 TONER E260 - 3500 PÁGINAS - ORIGINAL 3,00 R$ 289,0700 R$ 867,21 
47 FOTOCONDUTOR TN 650 - ORIGINAL 2,00 R$ 371,6600 R$ 743,32 
48 FOTOCONDUTOR TN 750 - ORIGINAL 2,00 R$ 404,7000 R$ 809,40 
49 FOTOCONDUTOR E350 - ORIGINAL 2,00 R$ 319,4600 R$ 638,92 
50 FOTOCONDUTOR E260 - ORIGINAL 2,00 R$ 161,8800 R$ 323,76 
51 TONER B200 / 2400 - ORIGINAL 2,00 R$ 245,4700 R$ 490,94 
52 CARTUCHO DE TINTA PRETO CC641WB (60) 25 ML - 

REMANUFATURADO COM TROCA 
60,00 R$ 36,0700 R$ 2.164,20 

53 CARTUCHO DE TINTA COLOR CC644WB (60) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

60,00 R$ 41,3200 R$ 2.479,20 

54 CARTUCHO DE TINTA C9351AL PRETO (21) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

45,00 R$ 36,0700 R$ 1.623,15 

55 CARTUCHO DE TINTA C9352AL COLOR (22) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

45,00 R$ 41,3200 R$ 1.859,40 

56 CARTUCHO DE TINTA C8727AL PRETO (27) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

35,00 R$ 36,0700 R$ 1.262,45 

57 CARTUCHO DE TINTA C8728AL COLOR (28) - 15 ML - 25,00 R$ 41,3200 R$ 1.033,00 

  

REMANUFATURADO COM TROCA 
58 CARTUCHO DE TINTA CH563HB PRETO (122) - 25 ML - 

REMANUFATURADO COM TROCA 
35,00 R$ 36,0700 R$ 1.262,45 

59 CARTUCHO DE TINTA CH564HB COLOR (122) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

35,00 R$ 41,3200 R$ 1.446,20 

60 CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) COLOR - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

15,00 R$ 41,4900 R$ 622,35 

61 CARTUCHO DE TINTA C9362WL (92) PRETO - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

15,00 R$ 33,7700 R$ 506,55 

62 CARTUCHO DE TINTA CB336WL (74) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

20,00 R$ 36,0700 R$ 721,40 

63 CARTUCHO DE TINTA CB338WL (75) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

20,00 R$ 41,3200 R$ 826,40 

64 CARTUCHO DE TINTA C6656AB (56) PRETO - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

40,00 R$ 36,0700 R$ 1.442,80 

65 CARTUCHO DE TINTA C6657AB (57) COLOR - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

30,00 R$ 41,3200 R$ 1.239,60 

66 CARTUCHO DE TINTA CC654AB PRETO (901) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

55,00 R$ 36,0700 R$ 1.983,85 

67 CARTUCHO DE TINTA CC656AB COLOR (901) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

55,00 R$ 41,3200 R$ 2.272,60 

68 CARTUCHO DE TINTA CZ105AB (662) PRETO - 20 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

15,00 R$ 34,4300 R$ 516,45 

69 CARTUCHO DE TINTA CZ106AB (662) COLOR - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

15,00 R$ 39,6700 R$ 595,05 

70 CARTUCHO DE TINTA CZ117AB (670) PRETO - 10 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

45,00 R$ 36,0700 R$ 1.623,15 

71 CARTUCHO DE TINTA CZ118AB (670) CIANO 8 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

25,00 R$ 39,6700 R$ 991,75 

72 CARTUCHO DE TINTA CZ119AB (670) MAGENTA 8 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

25,00 R$ 36,0700 R$ 901,75 

73 CARTUCHO DE TINTA CZ120AB (670) AMARELO 8 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

25,00 R$ 36,0700 R$ 901,75 

74 CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO (61) - 20 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

5,00 R$ 36,0700 R$ 180,35 

75 CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR (61) - 12 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

5,00 R$ 41,3200 R$ 206,60 

76 CARTUCHO DE TINTA PG40 - 25 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

10,00 R$ 36,0700 R$ 360,70 

77 CARTUCHO DE TINTA PG41 - 15 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

10,00 R$ 41,3200 R$ 413,20 

78 TONER CE285A - 130 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

300,00 R$ 77,7100 R$ 23.313,00 

79 TONER Q2612A - 150 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

180,00 R$ 77,7100 R$ 13.987,80 

80 TONER CB436A - 120 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

85,00 R$ 77,7100 R$ 6.605,35 

81 TONER CE278A - 120 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

50,00 R$ 77,7100 R$ 3.885,50 

82 TONER CE505A - 180 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

60,00 R$ 98,3700 R$ 5.902,20 

  

83 TONER CB435A - 120 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

75,00 R$ 77,7100 R$ 5.828,25 

84 TONER CE255A - 300 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

5,00 R$ 108,2100 R$ 541,05 

85 TONER C7115 - 150 GRS - REMANUFATURADO COM TROCA 10,00 R$ 83,6100 R$ 836,10 
86 TONER CE390A - 450 GRS - REMANUFATURADO COM 

TROCA 
15,00 R$ 190,1800 R$ 2.852,70 

87 TONER Q5950A - 260 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

5,00 R$ 370,5300 R$ 1.852,65 

88 TONER Q5951A - 260 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

5,00 R$ 370,5300 R$ 1.852,65 

89 TONER Q5952A - 260 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

5,00 R$ 370,5300 R$ 1.852,65 

90 TONER Q5953A - 260 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

5,00 R$ 370,5300 R$ 1.852,65 

91 TONER PRETO MLT-D101S - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

10,00 R$ 98,3700 R$ 983,70 

92 TONER MLT-D104S - 100 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

20,00 R$ 83,6100 R$ 1.672,20 

93 TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

45,00 R$ 152,4700 R$ 6.861,15 

94 TONER TN650 - 250 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

25,00 R$ 147,5600 R$ 3.689,00 

95 TONER TN750 - 200 GRS - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

35,00 R$ 147,5600 R$ 5.164,60 

96 TONER E350 - 180 GRS - REMANUFATURADO COM TROCA 10,00 R$ 147,5600 R$ 1.475,60 
97 TONER E260 - 250 GRS - REMANUFATURADO COM TROCA 5,00 R$ 180,3400 R$ 901,70 
98 FOTOCONDUTOR TN650 - REMANUFATURADO COM 

TROCA 
10,00 R$ 144,2800 R$ 1.442,80 

99 FOTOCONDUTOR TN750 - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

15,00 R$ 144,2800 R$ 2.164,20 

100 FOTOCONDUTOR E350 - REMANUFATURADO COM TROCA 5,00 R$ 144,2800 R$ 721,40 
101 FOTOCONDUTOR  E260 - REMANUFATURADO COM TROCA 5,00 R$ 144,2800 R$ 721,40 
102 TONER B200 / 2400 - 100 GRS - REMANUFATURADO COM 

TROCA 
5,00 R$ 120,6700 R$ 603,35 

103 CARTUCHO DE TINTA PRETO CC641WB (60) - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

50,00 R$ 53,1500 R$ 2.657,50 

104 CARTUCHO DE TINTA COLOR CC644WB (60) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

50,00 R$ 58,0700 R$ 2.903,50 

105 CARTUCHO DE TINTA C9351AL PRETO (21) - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

40,00 R$ 48,2300 R$ 1.929,20 

106 CARTUCHO DE TINTA C9352AL COLOR (22) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

40,00 R$ 62,3300 R$ 2.493,20 

107 CARTUCHO DE TINTA C8727AL PRETO (27) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

30,00 R$ 47,5700 R$ 1.427,10 

108 CARTUCHO DE TINTA C8728AL COLOR (28) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

25,00 R$ 62,3300 R$ 1.558,25 

109 CARTUCHO DE TINTA CH563HB PRETO (122) - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

30,00 R$ 52,4900 R$ 1.574,70 

110 CARTUCHO DE TINTA CH564HB COLOR (122) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

30,00 R$ 58,0700 R$ 1.742,10 

  

111 CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) COLOR - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

10,00 R$ 57,8560 R$ 578,56 

112 CARTUCHO DE TINTA C9362WL (92) PRETO - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

10,00 R$ 47,5700 R$ 475,70 

113 CARTUCHO DE TINTA CB336WL (74) - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

15,00 R$ 52,4900 R$ 787,35 

114 CARTUCHO DE TINTA CB338WL (75) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

15,00 R$ 58,0700 R$ 871,05 

115 CARTUCHO DE TINTA C6656AB (56) PRETO - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

35,00 R$ 47,5700 R$ 1.664,95 

116 CARTUCHO DE TINTA C6657AB (57) COLOR - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

25,00 R$ 62,3300 R$ 1.558,25 

117 CARTUCHO DE TINTA CC654AB PRETO (901) - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

50,00 R$ 52,4900 R$ 2.624,50 

118 CARTUCHO DE TINTA CC656AB COLOR (901) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

50,00 R$ 62,3300 R$ 3.116,50 

119 CARTUCHO DE TINTA CZ105AB (662) PRETO - 20 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

10,00 R$ 42,6500 R$ 426,50 

120 CARTUCHO DE TINTA CZ106AB (662) COLOR - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

10,00 R$ 47,5700 R$ 475,70 

121 CARTUCHO DE TINTA CZ117AB (670) PRETO - 10 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

40,00 R$ 35,7600 R$ 1.430,40 

122 CARTUCHO DE TINTA CZ118AB (670) CIANO - 8 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

20,00 R$ 35,7600 R$ 715,20 

123 CARTUCHO DE TINTA CZ119AB (670) MAGENTA - 8 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

20,00 R$ 35,7600 R$ 715,20 

124 CARTUCHO DE TINTA CZ120AB (670) AMARELO - 8 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

20,00 R$ 35,7600 R$ 715,20 

125 CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO (61) - 20 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

5,00 R$ 52,4900 R$ 262,45 

126 CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR (61) - 12 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

5,00 R$ 58,0700 R$ 290,35 

127 CARTUCHO DE TINTA PG40 - 25 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

5,00 R$ 52,4900 R$ 262,45 

128 CARTUCHO DE TINTA PG41 - 15 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

5,00 R$ 54,1300 R$ 270,65 

129 TONER CE285A - 130 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

250,00 R$ 91,5300 R$ 22.882,50 

130 TONER Q2612A - 150 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

150,00 R$ 91,5300 R$ 13.729,50 

131 TONER CB436A - 120 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

70,00 R$ 91,5300 R$ 6.407,10 

132 TONER CE278A - 120 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

50,00 R$ 91,5300 R$ 4.576,50 

133 TONER CE505A - 180 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

50,00 R$ 121,3800 R$ 6.069,00 

134 TONER CB435A - 120 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

65,00 R$ 91,5300 R$ 5.949,45 

135 TONER CE255A - 300 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

5,00 R$ 121,3800 R$ 606,90 

136 TONER C7115 - 150 GRS - REMANUFATURADO SEM TROCA 5,00 R$ 91,8600 R$ 459,30 

  

137 TONER CE390A - 450 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

10,00 R$ 221,4500 R$ 2.214,50 

138 TONER Q5950A - 260 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

3,00 R$ 387,1200 R$ 1.161,36 

139 TONER Q5951A - 260 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

3,00 R$ 387,1200 R$ 1.161,36 

140 TONER Q5952A - 260 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

3,00 R$ 387,1200 R$ 1.161,36 

141 TONER Q5953A - 260 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

3,00 R$ 387,1200 R$ 1.161,36 

142 TONER PRETO MLT-D101S - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

5,00 R$ 112,2000 R$ 561,00 

143 TONER MLT-D104S - 100 GRS - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

15,00 R$ 95,1400 R$ 1.427,10 

144 TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

40,00 R$ 162,3900 R$ 6.495,60 

145 TONER TN650 - 250 GRS - REMANUFATURADO SEM TROCA 20,00 R$ 152,5500 R$ 3.051,00 
146 TONER TN750 - 200 GRS - REMANUFATURADO SEM TROCA 30,00 R$ 152,5500 R$ 4.576,50 
147 TONER E350 - 180 GRS - REMANUFATURADO SEM TROCA 5,00 R$ 152,5500 R$ 762,75 
148 TONER E260 - 250 GRS - REMANUFATURADO SEM TROCA 5,00 R$ 190,2800 R$ 951,40 
149 FOTOCONDUTOR TN650 - REMANUFATURADO SEM 

TROCA 
10,00 R$ 152,5500 R$ 1.525,50 

150 FOTOCONDUTOR TN750 - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

15,00 R$ 152,5500 R$ 2.288,25 

151 FOTOCONDUTOR E350 - REMANUFATURADO SEM TROCA 3,00 R$ 152,5500 R$ 457,65 
152 FOTOCONDUTOR E260 - REMANUFATURADO SEM TROCA 3,00 R$ 152,5500 R$ 457,65 
153 TONER B200 / 2400 - 100 GRS - REMANUFATURADO SEM 

TROCA 
3,00 R$ 126,3000 R$ 378,90 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 336.300,00 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

ATA:...................................Nº 299/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 99/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ S.A. FERREIRA & CIA LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de materiais permanentes e jogos educativos para o Centro de 

educação infantil Comecinho de Vida.: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 26.689,00 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 JOGO DAMA Und 30,00 20,160 604,80 XALINGO 
2 JOGOS DE DOMINÓ UNI 30,00 9,090 272,70 STALO 
3 JOGOS DE XADREZ UNI 30,00 15,030 450,90 PAIS E 

FILHOS 
4 PEGA VARETA GIGANTE, CONJUNTO 

CONFECCIONADO EM POLIESTIRENO 
OU PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, 
CONTENDO 30 VARETAS, COLORIDAS, 
CADA VARETA MEDINDO 30 CM 
COMPRIMENTO, PONTAS 
ARREDONDADAS 

UN 30,00 52,170 1.565,10 GROW 

5 TORRE DE COPOS, CONTENDO 12 COPOS UN 30,00 45,190 1.355,70 XALINGO 
6 JOGO SOLETRANDO, PAPEL CARTÃO, 

LAMINADO DE PVC, CD (RÓTULO 
ACRÍLICO, ALUMINIO E 
POLICARBONATO) POLIESTIRENO E 
ACABAMENTO EM PAPEL CARTÃO 
LITOGRAFADO 

UN 30,00 76,040 2.281,20 GROW 

7 MATERIAL DOURADO, MDF, NR DE 
PEÇAS (EM MADEIRA OU PLÁSTICO) 611, 
EMBALAGEM MADEIRA -260 X 260 X 130 
MM 

JOG 30,00 43,010 1.290,30 STALO 

8 JOGO IMAGEM E AÇÃO, DIMENSÕES 
APROX COM EMBALAGEM (A X L X P) 30 
X 31 X 5,2 CM, CONTÉM CARTAS, DADOS, 
PEÕES, SUPORTE COM TIMER, 
TABULEIRO 

JOG 30,00 63,250 1.897,50 PAIS E 
FILHOS 

9 JOGO DA VIDA, CONTÉM CARRINHOS, 
CARTAS, MANUAL DE INSTRUÇÕES, 
PINOS, TABULEIRO, MATERIAL PAPEL 
CARTÃO, PLÁSTICO 

JOG 30,00 62,520 1.875,60 ESTRELA 

10 JOGO DE BOTÃO, TIME 10 JOGADORES, 1 
GOLEIRO, 1 BOLA, TRAVE, PALETA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 

JOG 30,00 14,260 427,80 LIDER 

11 JOGO RESTA UM, EM MADEIRA, 
CONTENDO 32 PEÇAS, DIMENSÕES 15 X 
15 X 3 CM 

JOG 30,00 4,230 126,90 GROW 

12 BANCO IMOBILIÁRIO , CONTEÚDO 1 
TABULEIRO, 28 TÍTULOS DE POSSE, 32 
CARTAS NOTICIAS, 6 CARTÕES, 80 CASA 
PLÁSTICA, 2 DADOS, 6 PEÕES PLÁSTICO, 
1 MÁQUINA DE CARTÕES E 1 MANUAL 
DE INSTRUÇÕES 

JOG 30,00 58,340 1.750,20 ESTRELA 
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13 JOGO DA MEMÓRIA, SUPER MEMÓRIA, 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM : 108 
CARTELAS E 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, MATERIAL PAPELÃO 

JOG 30,00 19,770 593,10 STALO 

14 AMARELINHA ( TAPETE AMARELINHA 
COM FIGURAS, CONFECCIONADA EM 
E.V.A 10MM COLORIDO, 10 PEÇAS DE 31 
X 31 CM COM FIGURAS, 2 CIRCULOS, 
PARA MARCAR AMARELINHA, 
EMBALAGEM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL 

UN 25,00 57,120 1.428,00 PET TOYS 

15 QUEBRA CABEÇA CORPO HUMANO COM 
250 PEÇAS, COM IMAGEM DO CORPO 
HUMANO ILUSTRANDO ÓRGÃOS, COMO 
CORAÇÃO, RINS, PULMÕES , 
ESTÔMAGO, INTESTINO, E SUAS 
LIGAÇÕES, MATERIAL PAPEL CARTÃO 

JOG 30,00 20,110 603,30 GROW 

16 JOGO DOMINÓ COR E FORMA 28 PEÇAS 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
MADEIRA 

JOG 30,00 14,870 446,10 GROW 

17 JOGO DOMINÓ SEQUÊNCIA LÓGICA 
(MODELO HIGIENE) 16 PEÇAS EM MDF 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
MADEIRA 

JOG 30,00 11,450 343,50 GROW 

18 JOGO DOMINÓ DIVISÃO SILÁBICA 16 
PEÇAS EM MDF ACONDICIONADOS EM 
CAIXA DE MADEIRA 

JOG 30,00 11,230 336,90 STALO 

19 JOGO DOMINÓ DE FREÇÕES, EM MDF 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
MADEIRA 

JOG 30,00 11,230 336,90 STALO 

20 JOGO DOMINÓ DE TABUADA, EM MDF 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
MADEIRA 

JOG 30,00 11,770 353,10 STALO 

21 TANGRAN 10 PEÇAS, COMPOSIÇÃO 
JOGO CHINÊS MILENAR, COMPOSTO 
POR 10 CONJUNTOS, E 7 FIGURAS 
GEOMÉTRICAS, FORMANDO UM 
QUADRADO DE 7 FIGURAS 
GEOMÉTRICAS, FORMANDO UM 
QUADRADO DE BASE DE 15 CM 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
MADEIRA COLORIDOS 

JOG 30,00 14,970 449,10 GROW 

22 TAPETE PEDAGÓGICO COM ENCAIXE 
DE LETRAS OU NÚMEROS, CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM BORRACHA 
SINTÉTICA EVA, CONTENDO 26 PLACAS 
COM LETRAS SCRIPT (MAIÚSCULA E 
MINÚSCULA, 30 X 30 X 1,0 CM CADA) 
ACONDICIONADO EM SACOLA PVC 
TRANSPARENTE COM ZÍPER E ALÇA 

UN 25,00 186,950 4.673,75 PET TOYS 

23 BLOCOS MONTAR SACOLÃO TIPO LEGO 
GRANDE COM 1000 PEÇAS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO 

UN 25,00 117,950 2.948,75 XALINGO 

24 JOGO UNO UN 30,00 9,260 277,80 MATTEL 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

 
Homologado em: 17 de outubro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 03 de novembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

52 Fralda Geriátrica Tam. GG. com 10 unidades DESCARPACK Pacote 10.000,00 6,9000 69.000,00 
53 Fralda Geriátrica Tam. M. com 10 unidades DESCARPACK Pacote 12.000,00 6,9000 82.800,00 
54 Fralda Geriátrica Tam. P. com 10 unidades DESCARPACK Pacote 10.000,00 6,9000 69.000,00 
59 Hipoclorito De Sódio 1% 5LTS AWR GLS 1.000,00 5,5000 5.500,00 
60 Imobilizador de cabeça Impermeavel MARIMAR Unid 5,00 120,0000 600,00 
61 Lamina De Bisturi Nº 15C/100 WILTEX CX 15,00 15,7400 236,10 
62 Lamina De Bisturi Nº 21C/100 WILTEX CX 15,00 15,7400 236,10 
73 Luva P/ Procedimento C/100 Tam. M NUGARD CX 500,00 10,8000 5.400,00 
74 Luva P/ Procedimento C/100 Tam. P NUGARD CX 500,00 10,8000 5.400,00 
83 Seringa Desc. 05ML SEM AG SR UNID 25.000,00 0,1000 2.500,00 
84 Seringa Desc. 10ML SEM AG SR UNID 25.000,00 0,2000 5.000,00 
94 Sonda Uretral nº8 MEDSONDA UNID 5.000,00 0,4000 2.000,00 
95 Tala de Papelão MARIMAR UNID 200,00 13,0000 2.600,00 
113 OXIMETRO DE DEDO INFANTIL MD UNI 5,00 500,0000 2.500,00 
116 SACO DE LIXO HOSPITALAR 30 LITROS PLASTIPEROLA Und 1.000,00 0,0900 90,00 
118 SACO DE LIXO HOSPITALAR 60 LITROS PLASTIPEROLA Und 300,00 0,1500 45,00 
119 SACO DE LIXO HOSPITALAR 80 LITROS PLASTIPEROLA Und 300,00 0,1800 54,00 
127 TABUA IMOBILIZAÇAO DORSAL (AMBULANCIA) MARIMAR unid 5,00 452,0000 2.260,00 
131 LANTERNA CLINICA (AMBULANCIA) PREMIUM Und 3,00 7,0000 21,00 
132 TIRAS REAGENTES G-TECH C/50 G TECH CX 5.000,00 39,0000 195.000,00 
139 Exercitador de punho ISP UNI 10,00 55,0000 550,00 
151 SABONETE LIQUIDO SACHE 800ML REFIL BELL PLUS unid 5.000,00 3,6000 18.000,00 
154 TERMOMETRO CLÍNICO OVAL PREMIUM UNI 200,00 5,0000 1.000,00 
176 SORO FISIOLOGICO 100ML BAXTER caixa 5.000,00 1,9500 9.750,00 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 48 - Anexo XVII

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o BimestreNo Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

Superávit Orçamentário

0,00

0,00

0,00

2.896.768,10

2.888.583,32

0,00

0,00

(104.711,90)

2.792.056,20

20.800.000,00

15.251.809,71

(1.331.902,53)

0,00

20.800.000,00

2.570.314,55

23.370.314,55

16.630.515,44

16.583.712,24

0,00

22.203.776,72

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 2.888.583,32 16.630.515,44

16.583.712,242.896.768,10Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 2.792.056,20

No Bimestre Até o Bimestre
14.759.845,66

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (1.168.689,89)

370.631,49

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 591.821,04

0,00

0,00

0,00

591.821,04 352.644,79

0,00

0,00

0,00

352.644,79

31.344,97

0,00

0,00

0,00

31.344,97

207.831,28

0,00

0,00

0,00

207.831,28

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.161.718,72

4.485.054,74 25% / 18%

60% 75,07 %

32,09 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.240.329,12 15% 23,18 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e) No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 4.440.000,00 309.403,05 4.749.403,05 574.478,14 3.913.938,01 574.478,14 3.913.938,01 82,41 835.465,04

DESPESAS CORRENTES 4.305.000,00 188.370,14 4.493.370,14 550.727,70 3.724.386,41 550.727,70 3.724.386,41 82,89 768.983,73

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.293.000,00 (146.699,65) 2.146.300,35 308.777,93 1.540.393,88 308.777,93 1.540.393,88 71,77 605.906,47

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.011.000,00 335.069,79 2.346.069,79 241.949,77 2.183.992,53 241.949,77 2.183.992,53 93,09 162.077,26

DESPESAS DE CAPITAL 135.000,00 121.032,91 256.032,91 23.750,44 189.551,60 23.750,44 189.551,60 74,03 66.481,31

INVESTIMENTOS 56.000,00 100.032,91 156.032,91 0,00 114.132,91 0,00 114.132,91 73,15 41.900,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 79.000,00 21.000,00 100.000,00 23.750,44 75.418,69 23.750,44 75.418,69 75,42 24.581,31

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.440.000,00 309.403,05 4.749.403,05 574.478,14 3.913.938,01 574.478,14 3.913.938,01 82,41 835.465,04

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 4.440.000,00 309.403,05 4.749.403,05 574.478,14 3.913.938,01 574.478,14 3.913.938,01 82,41 835.465,04

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 4.440.000,00 309.403,05 4.749.403,05 574.478,14 3.913.938,01 574.478,14 3.913.938,01 82,41 835.465,04

Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 309.403,05 4.749.403,05 574.478,14

4.440.000,00

0,00

4.440.000,004.440.000,00
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 302/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 96/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de materiais de pesca, cestaria, construção, serralheria, 

aviamentos, expediente, artesanato, limpeza e higiene pessoal, lanches, copa e cozinha, uniformes para o CRAS _ 

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.550,00 (nove mil, quinhentos e cinquenta reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 NOVELOS DE LÃS DE 100G PLUMA ZOO 

TARANTELA FLOWERS/VÁRIAS CORES 
UINIDA 70,00 12,340 863,80 CIRCULO 

2 AGULHA DE TRICÔ PLASTICO 40 CM X 20 
MM 

JOG 40,00 4,350 174,00 AQUARELA 

3 BOTÕES DE CORES VARIADAS E 
TAMANHOS VARIADOS 

UINIDA 400,00 0,860 344,00 COROZITO 

4 PORTA RETRATO EM MADEIRA (MDF) 13X18 UNIDAD 100,00 6,480 648,00 BRASARTES 
5 PORTA CHAVE EM MADEIRA (MDF) 10 X 20 UNI 100,00 6,530 653,00 BRASARTES 
6 POTES DE VIDRO DE 8 CM UNI 60,00 2,697 161,82 CASAMEL 
7 POTES DE VIDRO 10 CM UNI 60,00 1,140 68,40 CASAMEL 
8 POTES DE PLÁSTICO DE 8 CM UNI 60,00 1,160 69,60 CASAMEL 
9 POTES DE PLÁSTICO DE 10 CM UNI 60,00 1,330 79,80 CASAMEL 
10 POTES DE VIDRO 12 CM UNI 60,00 3,120 187,20 CASAMEL 
11 POTES DE PLÁSTICO DE 12 CM UNI 60,00 1,560 93,60 CASAMEL 
12 BORDADO INGLÊS BRANCO COM PASSA 

FITA, LARGURA 5 CM 
PEÇAS 4,00 23,540 94,16 TRADER 

13 BORDADO INGLÊS ROSA COM PASSA FITA, 
LARGURA 5 CM 

PEÇAS 4,00 23,540 94,16 TRADER 

14 BORDADO INGLÊS AZUL COM PASSA FITA, 
LARGURA 5 CM 

PEÇAS 4,00 23,540 94,16 TRADER 

15 CESTA DE VIME MIOLO 25X9 UNI 80,00 9,890 791,20 VMI 
16 FITAS DE CETIM Nº 01, CORES VARIADAS. PEÇAS 30,00 1,770 53,10 TRADER 
17 FITAS DE CETIM Nº 02, CORES VARIADAS. PEÇAS 30,00 2,400 72,00 TRADER 
18 FITAS DE CETIM Nº 03, CORES VARIADAS PEÇAS 30,00 3,280 98,40 TRADER 
19 FITAS DE CETIM Nº 05, CORES VARIADAS PEÇAS 30,00 4,680 140,40 TRADER 
20 FITAS DE CETIM Nº 9, CORES VARIADAS PEÇAS 30,00 5,120 153,60 TRADER 
21 FITA DE CETIM Nº 12, CORES VARIADAS PEÇAS 30,00 8,280 248,40 TRADER 
22 FITAS DE CETIM Nº 01 DE 7MM, CORES 

VARIADAS 
Rolo 15,00 7,940 119,10 TRADER 

23 FITAS DE CETIM ESTAMPADAS Nº 05, 
ESTAMPAS VARIADAS. 

PEÇAS 15,00 13,860 207,90 TRADER 

24 FITAS DE CETIM ESTAMPADAS Nº 03, 
ESTAMPAS VARIADAS 

PEÇAS 15,00 11,380 170,70 TRADER 

25 MANTA ACRÍLICA Metros 20,00 7,100 142,00 PEGORARI 
26 SIANINHA 100% VISCOSE LAR.5MM CORES 

SORTIDAS 
PEÇAS 60,00 3,680 220,80 SAO JOSE 

27 SIANINHA 100% VISCOSE LAR.9MM CORES 
SORTIDAS 

PEÇAS 60,00 6,940 416,40 SAO JOSE 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 309/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 103/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço 

artesiano incluindo matérias, equipamentos e mão de obra conforme descrito no memorial descritivo e projeto para o 

município de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Perfuração em 12 ½’’ no 

sedimento de 0 até 100 
metros 

Metros 100,00 88,530 8.853,00  

2 Perfuração em 12 ½’’ no 
sedimento de 100 até 120 
metros 

Metros 20,00 108,360 2.167,20  

3 Perfuração em 6’’ no 
basalto de 120 até 150 
metros 

Metros 30,00 115,620 3.468,60  

4 Relatório geotécnico, com 
outorga previa, direito 

UNID 1,00 1.983,310 1.983,31  

5 Transporte e montagem do 
canteiro de obras 

UNID 3,00 1.040,660 3.121,98  

6 Teste de vazão UNID 1,00 3.072,410 3.072,41  
7 Cimento do poço UNID 1,00 759,840 759,84  
8 Montagem do 

equipamento 
UNID 1,00 654,130 654,13  

9 Tubo de aço carbono de 8 
POLEGADAS 

Metros 6,00 214,730 1.288,38  

10 Revestimento 6 ½ 
POLEGADA GEO 
MECÂNICO STD 

Metros 100,00 122,230 12.223,00  

11 Filtro em 6 ½ polegada 
GEO MECÂNICO STD 

Metros 20,00 131,480 2.629,60  

12 Pré-filtro de seixos quartzo 
de 1 a 3mm 

TON 12,00 492,240 5.906,88  

13 Tampa do poço em chapa 
de aço 

PÇ 1,00 82,590 82,59  

14 Gel Plus bobina 5,00 469,120 2.345,60  
15 Guias Centralizadoras PÇ 20,00 37,990 759,80  
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28 TECIDO DE POPELINE LISO DE 1,40 
LARGURA 

Metros 40,00 17,340 693,60 F. MALUHY 

29 TECIDO POPELINE ESTAMPADO DE 1,40 DE 
LARGURA 

Metros 40,00 19,200 768,00 MASCAREN
HAS 

30 VIÉS COM 50 METROS CORES VARIADAS PÇ 10,00 7,870 78,70 DESTAQUE 
1 CARTELA DE BINGO C/ 100 FOLHAS BL 8,00 2,760 22,08 TAMOYO 
2 QUEBRA CABEÇA C/ 250 PEÇAS JOG 15,00 34,990 524,85 GROW 
3 PAPEL DE PRESENTE DE 7,5 KG COUCHE bobina 2,00 114,785 229,57 KASSUYA 
4 FOLHAS CELOFANE TRANSPARENTE FLS 40,00 1,180 47,20 CROMUS 
5 COLA PARA DECOUPAGE 250 GR UNI 10,00 7,390 73,90 CASCOREZ 
6 COLA PARA TECIDO 37 ML UNI 10,00 2,560 25,60 ACRILEX 
7 FOLHAS PARA DECOUPAGE UNI 20,00 3,910 78,20 LITOARTE 
8 COLA TERMOLINA DE 100 ML UNI 20,00 5,190 103,80 ACRILEX 
9 PINCEL Nº 22 UNI 20,00 7,800 156,00 CONDOR 
10 PINCEL Nº 18 UNI 20,00 6,230 124,60 CONDOR 
11 PINCEL Nº 14 UNI 20,00 4,570 91,40 CONDOR 
12 PINCEL Nº 10 UNI 20,00 3,640 72,80 CONDOR 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 33762 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 3934 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

 
Homologado em: 17 de outubro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 03 de novembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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16 Moto bomba S40-11 
27,5CV 220V trifásico leão 

UINIDA 1,00 13.230,190 13.230,19  

17 Painel de comando 
SOFTSTART 

PÇ 1,00 5.252,830 5.252,83  

18 Cabo condutor 3x25 Metros 120,00 46,910 5.629,20  
19 Tubo galvanizado em 3 

polegadas 
Metros 102,00 84,900 8.659,80  

20 Luva galvanizada em 3 
polegadas 

PÇ 18,00 81,920 1.474,56  

21 Conexões de ligações finais PÇ 1,00 1.437,100 1.437,10  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.002.17.512.0006.1.006.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

 
Homologado em: 06 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de novembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 
 

LEI N° 1110/2014 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e com a 
empresa JBS AVES Ltda. e da outras providências. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo 
de cooperação técnica com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA, bem como, com a empresa JBS Alves Ltda, com o objetivo de cooperação 
mutua entre as partes para implementação de ações voltadas à área de inspeção federal, 
perante as empresas de abate de aves localizadas em nosso Município. 

Art. 2º - O Termo a ser firmado com a empresa JBS AVES visa, além 
do disposto no artigo 1º desta Lei, a contratação de um profissional médico veterinário 
pelo Município e repasse de recursos financeiros pela JBS. 

Parágrafo único: O termo a ser firmado com a empresa JBS AVES, 
reger-se-a pelas clausulas e condições contidas na minuta de termo de cooperação 
técnica ora em anexo (Anexo I), que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Santo Inácio, 07 de Novembro de 2.014. 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 

 
 

 

 
ANEXO - I 

TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO E 
A EMPRESA JBS AVES LTDA.  

O MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 76.970.375/0001-46 com endereço à rua Marcelino 
Alves de Alcântara, nº 133, na cidade de Santo Inácio - PR, CEP 86650-000, representado pelo 
Prefeito Sr. VALDIR ANTONIO TURCATO, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº. 
689.323-6/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 074.015.909-72, residente e domiciliado à Rua 
Massaru Uchida, 668 na cidade de Santo Inácio, PR, e a empresa JBS AVES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia PR 463, Km. 7, Zona Rural, no Município de 
Santo Inácio – PR, CEP 86650-000, inscrita no CNPJ sob nº. 08.199.996/0060-78, representada 
pelo seu Representante Legal infra assinado, doravante denominada simplesmente EMPRESA, 
celebram o presente convênio, mediante as cláusulas e condições estipuladas a seguir: 
FUNDAMENTO LEGAL - Este convênio fundamenta-se nas disposições contidas nas normas 
do Serviço de Inspeção Federal, e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, bem 
como as normas específicas que regulamentam o Serviço Público Federal em vigor.  
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua entre as 
partes para implementação de suas respectivas ações voltadas para a inspeção federal, através de 
contratação de técnico veterinário e repasse de recursos financeiros.  
PARÁGRAFO ÚNICO: A autorização do presente Convênio está expressamente sujeita as 
normas do Serviço de Inspeção Federal/MAPA, e as Leis Municipais de Santo Inácio - PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O MUNICÍPIO, obriga-se a:  

a) Contratar um médico veterinário, para exercer as funções junto ao Serviço de Inspeção 
Federal/MAPA; 

b) Exercer o controle e a fiscalização sobre a execução das atividades inerentes ao objeto 
deste instrumento, podendo efetuar vistorias “in loco” diretamente ou através de terceiros 
expressamente autorizados, sem prejuízo do controle e fiscalização do Serviço de Inspeção 
Federal; 

c) Supervisão e acompanhamento técnico das atividades inerentes ao objeto deste 
instrumento, diretamente ou através de terceiros expressamente credenciados e/ou 
autorizados; 

d) Abrir conta bancária em Banco Institucional oficial para exercer os recursos referente ao 
convênio ou indicar uma conta já existente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – A EMPRESA, obriga-se a:  
a) Encaminhar ao MUNICÍPIO para aprovação, o nome do médico veterinário com toda a 

documentação necessária para sua nomeação; 
b) Executar as atividades em conformidade com este convênio, e seguindo as normas do 

SIF/MAPA, reencaminhando-as para o MUNICÍPIO; 

 
 

 

c) Executar diretamente as atividades pactuadas, em consonância com as diretrizes técnicas e 
programáticas do MUNICÍPIO; 

d) Depositar em conta bancária específica, em instituição financeira oficial, os valores 
suficientes para a movimentação dos recursos referente a este Convênio; 

e) Propiciar ao médico veterinário credenciado pelo MUNICÍPIO, todos os meios e 
condições necessários ao acompanhamento, à supervisão, ao controle da execução do 
convênio; 

f) Arcar com o pagamento de toda e qualquer conta excedente aos recursos financeiros ao 
cargo do MUNICÍPIO, transferidos de acordo com o convênio; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes de execução deste convênio, em 
especial, as verbas salariais e trabalhistas do médico veterinário contratado; 

CLÁUSULA QUARTA – O presente convênio terá a vigência a partir da data de sua assinatura e 
término em XXXXXXXXXXXXXXX, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, por 
expressa manifestação das partes, mediante apresentação pela EMPRESA para aprovação do 
MUNICÍPIO. 
CLÁUSULA QUINTA – Fica assegurada ao MUNICÍPIO a prerrogativa de conservar a 
autoridade normativa e o exercício do controle e da fiscalização sobre a execução deste convênio 
diretamente ou através de terceiros devidamente credenciados.  
CLÁUSULA SEXTA: Para a execução do objeto deste convênio, serão destinados pela  
EMPRESA, ao Município, o valor total de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXX mensais, podendo 
este valor oscilar em razão da necessidade de prestação de serviço extraordinário (OBSERVAR 
LEI ORGÂNICA). 
CLÁUSULA SÉTIMA: A liberação dos recursos destinados ao cumprimento do convênio 
pactuado obedecerá a desembolso mensal, sendo que o resíduo será utilizado para pagamento do 
décimo terceiro salário do médico veterinário contratado.  
PARÁGRAFO ÚNICO: As liberações serão suspensas definitivamente nas hipóteses de rescisão 
e, provisoriamente, em caso de inadimplência de qualquer cláusula, até o cumprimento das 
obrigações. 
CLÁUSULA OITAVA - O presente convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer 
tempo, e rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de qualquer 
de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal que o torne material ou 
formalmente inexeqüível. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que esteve em vigência este 
instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.  
CLÁUSULA NONA - O MUNICÍPIO compromete-se a restituir os valores transferidos pela 
EMPRESA a partir da data do seu recebimento, nas hipóteses de inexecução do objeto da avença, 
da utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida na cláusula primeira e outras 
irregularidades que resulte prejuízo ao erário público.  
CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado ao MUNICÍPIO: 

a) Utilizar os recursos para finalidade diversas da estabelecida no objeto deste convênio, ainda 
que em caráter de emergência; 

 
 

 

b) Efetuar despesas a título de multas, juros e demais acréscimos legais decorrentes de 
pagamentos ou recolhimento de encargos tributários, previdenciários ou financeiros fora 
do prazo; e 

c) Prever e realizar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar, e de 
direção da entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pactuam ainda as seguintes condições: 
a) Todas as comunicações relativas a este convênio serão consideradas como regularmente 

efetuadas, se entregues por protocolo, por correio eletrônico (e-mail) ou correspondência 
registrada, devidamente comprovados, nos endereços das partes; e  

b) As reuniões entre os representantes credenciados pelos participantes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste convênio, serão registradas em atas ou 
relatórios circunstanciados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir quaisquer questões deste convênio que não 
possam ser resolvidas pela medição administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de 
Colorado – PR. 

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

Santo Inácio, ______ de _____________________ de 2014. 
  
  VALDIR ANTONIO TURCATO                                      EMPRESA JBS AVES LTDA 
   Prefeito de Santo Inácio 
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 PORTARIA Nº 073/2014 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

           RESOLVE 

             CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), afastamento 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, da lei Municipal n.º 38/90 

          
                      
                      Registre-se e Publique-se . 

                      
                   PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 06 de novembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

Nome Matrícula Dia(s) Período(s)
ALESSANDRA PAULA DE SOUZA 412 30 30/10/2014 a 28/11/2014 
LEILA MARIA COSTA AMANCIO 136 30 04/11/2014 a 03/12/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br




PORTARIA Nº 074/2014 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

           RESOLVE 

             CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de conformidade ao art. 96, da Lei Municipal nº 
38/90. 

          
                      
                      Registre-se e Publique-se . 

                      
                   PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 07 de novembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

Nome Matrícula Dia(s) Período(s)
AURORA ZAGO CERNKOVIC 44 30 07/11/2014 a 06/12/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br




REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO



Nova Esperança, Quarta-feira, 
19 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2724 / Colorado: Edição nº 1811

PÁGINA 

7www.oregionaljornal.com.br

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5)
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

1.200.800,00
520.800,00
455.800,00

10.000,00
35.000,00
20.000,00
_

260.000,00
260.000,00

_
_
_
_

305.000,00
300.000,00

5.000,00
_
_
_

115.000,00
115.000,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

14.918.000,00
8.000.000,00

_
_

6.200.000,00
61.000,00

118.000,00
82.000,00

457.000,00
_

16.118.800,00

PREVISÃO
INICIAL

_
221.000,00
150.000,00

71.000,00
_
42.000,00
42.000,00
_
_
20.000,00_

283.000,00

PREVISÃO
INICIAL

2.983.600,00
1.600.000,00_
1.240.000,00

12.200,00
23.600,00
16.400,00
91.400,00

1.600.000,00
1.600.000,00

_
_

-1.383.600,00

0,00

851.040,91

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.200.800,00
520.800,00
455.800,00

10.000,00
35.000,00
20.000,00

0,00
260.000,00
260.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

305.000,00
300.000,00

5.000,00
0,00
0,00
0,00

115.000,00
115.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14.918.000,00
8.000.000,00
8.000.000,00

0,00
6.200.000,00

61.000,00
118.000,00
82.000,00

457.000,00
0,00

16.118.800,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
221.000,00
150.000,00

71.000,00
0,00

42.000,00
42.000,00

0,00
0,00

20.000,00

283.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.983.600,00
1.600.000,00
1.240.000,00

12.200,00
23.600,00
16.400,00
91.400,00

1.600.000,00
1.600.000,00

0,00
0,00

-1.383.600,00

No Bimestre

158.435,36
20.680,64
17.516,21

0,00
1.391,04
1.773,39

0,00
35.657,02
35.657,02

0,00
0,00
0,00
0,00

69.281,10
69.111,64

169,46
0,00
0,00
0,00

32.816,60
32.816,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.113.401,97
945.685,58
945.685,58

0,00
987.262,69

26.168,78
16.526,66

120.379,50
17.378,76

0,00

2.271.837,33

No Bimestre

2.751,88
45.432,75
27.840,13
17.592,62

0,00
8.236,15
7.455,62

780,53
0,00
0,00

56.420,78

No Bimestre

422.680,25
189.137,05
197.452,50

5.233,74
3.305,33

24.075,87
3.475,76

268.209,91
267.488,27

0,00
721,64

-155.191,98

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

1.076.262,99
395.364,16
370.470,73

0,00
16.848,09

8.045,34
0,00

253.220,14
253.190,14

30,00
0,00
0,00
0,00

271.414,78
270.147,65

1.267,13
0,00
0,00
0,00

156.263,91
156.263,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.182.790,53
5.716.601,78
5.716.601,78

0,00
4.652.262,11

117.759,51
80.210,32

124.267,09
491.689,72

0,00

12.259.053,52

Até o Bimestre
(b)

13.250,88
211.612,83
143.304,21

68.308,62
0,00

36.432,06
33.889,19

2.542,87
0,00
0,00

261.295,77

Até o Bimestre
(b)

2.236.557,52
1.143.320,09

930.452,22
23.551,83
16.042,07
24.853,35
98.337,96

1.389.330,39
1.385.516,61

0,00
3.813,78

-851.040,91

%
(c) = (b/a)x100

89,63
75,91
81,28

0,00
48,14
40,23

0,00
97,39
97,38

0,00
0,00
0,00
0,00

88,99
90,05
25,34

0,00
0,00
0,00

135,88
135,88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

74,96
71,46
71,46

0,00
75,04

193,05
67,97

151,55
107,59

0,00

76,05

%
(c) = (b/a)x100

0,00
95,75
95,54
96,21

0,00
86,74
80,69

0,00
0,00
0,00

92,33

%
(c) = (b/a)x100

74,96
71,46
75,04

193,05
67,97

151,54
107,59

86,83
86,59

0,00
0,00

61,51

R$ 1,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- PERDA NA TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

38.536,56

DOTAÇÃO
INICIAL

1.150.000,00
400.000,00
750.000,00
450.000,00
280.000,00
170.000,00

1.600.000,00

PREVISÃO
INICIAL

4.029.700,00

DOTAÇÃO
INICIAL

931.000,00
680.000,00
251.000,00

1.779.500,00
920.000,00
859.500,00

0,00
0,00
0,00

115.000,00

2.825.500,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

150.000,00
0,00

86.000,00

236.000,00

3.061.500,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.114.100,00
364.100,00
750.000,00
485.900,00
315.900,00
170.000,00

1.600.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

4.029.700,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.156.000,00
680.000,00
476.000,00

1.794.500,00
920.000,00
874.500,00

0,00
0,00
0,00

115.000,00

3.065.500,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

177.000,00
0,00

236.000,00

413.000,00

3.478.500,00

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre

182.614,62
61.756,08

120.858,54
87.924,08
69.053,21
18.870,87

270.538,70

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

567.959,33

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre

219.283,64
130.809,29

88.474,35
245.542,12
139.729,41
105.812,71

0,00
0,00
0,00

19.307,77

484.133,53

No Bimestre

0,00

27.089,38
0,00

192.315,29

219.404,67

703.538,20

DESPESAS EMPENHADAS

4

CANCELADO EM 2014
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

891.486,24
319.333,33
572.152,91
485.246,46
315.790,91
169.455,55

1.376.732,70

Até o Bimestre
(b)

3.064.763,38

Até o Bimestre
(e)

1.030.606,12
635.124,24
395.481,88

1.337.590,25
741.608,46
595.981,79

0,00
0,00
0,00

80.420,07

2.448.616,44

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

157.328,05
0,00

203.520,02

360.848,07

2.809.464,51

VALOR

-585,54
-585,54

-851.040,91
0,00

3.813,78
-585,54

33.960,92

0,00

0,00

-813.851,75
3.182.048,12

25,96

%
(f)=(e/d)x100

80,02
87,70
76,29
99,87
99,97
99,68

86,05

VALOR

0,00
-585,54

-585,54

64,21

%
(c)=(b/a)x100

76,05

%
(f)=(e/d)x100

89,15
93,40
83,08
74,54
80,61
68,15

0,00
0,00
0,00

69,93

79,88

%
(f)=(e/d)x100

0,00

88,89
0,00

86,24

87,37

80,77
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental
Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial
TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental
ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%)

VALOR

248.093,03
1.385.516,61
1.376.732,70

3.813,78
152.025,50

28.363,43
0,00
0,00
0,00

28.363,43
3.153.684,69

64,21
25,73

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNOCONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental
Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial
TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental
ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%)

VALOR

248.093,03
1.385.516,61
1.376.732,70

3.813,78
152.025,50

28.363,43
0,00
0,00
0,00

28.363,43
3.153.684,69

64,21
25,73

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNOCONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014

ADCT. Art 77 - Anexo XVI

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)

RECEITAS REALIZADAS 

%
(b/a)

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)16.118.800,00 16.118.800,00 12.259.053,52 76,05
   Impostos Líquidos 1.130.800,00 1.130.800,00 1.050.072,43 92,86
      Impostos 1.130.800,00 1.130.800,00 1.050.072,43 92,86
      (-) Deduções da Receita de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos Líquidos 70.000,00 70.000,00 26.190,56 37,42
      Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 70.000,00 70.000,00 26.190,56 37,42
      (-) Deduções da Receita de Multas, Juros e Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 14.918.000,00 14.918.000,00 11.182.790,53 74,96
      Da União 8.143.000,00 8.143.000,00 5.958.628,38 73,17
      Do Estado 6.775.000,00 6.775.000,00 5.224.162,15 77,11
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II) 448.000,00 448.000,00 441.522,42 98,55
   Da União para o Município 448.000,00 448.000,00 441.522,42 98,55
   Do Estado para o Município 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS LÍQUIDAS 2.716.800,00 2.716.800,00 3.991.621,60 146,92
   Outras Receitas Orçamentárias 2.716.800,00 2.716.800,00 3.991.621,60 146,92
   (-) Deduções de Outras Receitas Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 2.983.600,00 2.983.600,00 2.236.557,52 74,96

TOTAL 16.300.000,00 16.300.000,00 14.455.640,02 88,68

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.946.700,00 4.088.700,00 3.328.519,97 81,41
Pessoal e Encargos Sociais 2.006.700,00 2.048.700,00 1.618.202,00 78,99
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 1.940.000,00 2.040.000,00 1.710.317,97 83,84

DESPESAS DE CAPITAL 160.000,00 221.000,00 151.063,90 68,35
Investimentos 160.000,00 221.000,00 151.063,90 68,35
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DESPESAS DE CAPITAL 160.000,00 221.000,00 151.063,90 68,35
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII)

TOTAL (IV)

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV)
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(VI - (f) ) / I]

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI)

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.106.700,00

DOTAÇÃO
INICIAL

4.106.700,00
0,00

478.000,00
28.000,00

0,00
450.000,00

3.628.700,00

4.309.700,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

4.309.700,00
0,00

488.000,00
28.000,00

0,00
460.000,00

3.821.700,00

Inscritos em Exercícios
Anteriores

136.592,58

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE

RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

3.479.583,87

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (e)

3.479.583,87
0,00

444.190,75
24.840,72

0,00
419.350,03
94.725,21

2.940.667,91

Cancelados em
2014 (f)

14.108,11

%
 (e)/ despesas

com saúde

80,74

80,74
0,00

12,77
0,71
0,00

12,05
2,72

84,51

23,87

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

Atenção Básica 972.000,00 1.165.000,00 791.352,12 22,74
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.740.000,00 2.740.000,00 2.406.681,72 69,17
Suporte Profilático e Terapêutico 292.000,00 292.000,00 219.256,91 6,30
Vigilância Sanitária 40.000,00 40.000,00 29.184,09 0,84
Vigilância Epidemiológica 43.000,00 53.000,00 33.109,03 0,95
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 19.700,00 19.700,00 0,00 0,00

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

TOTAL

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional, face a contabilização indevida em Saúde

Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial

Dedução Superávit Financeiro - Fonte 303

Adição a Despesas referentes a Restos a Receber

DESPESAS LÍQUIDAS PARA FINS DO LIMITE

INDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE (Mínimo de 15%)

4.106.700,00 4.309.700,00 3.479.583,87 100,00

31.952,03

0,00

0,00

0,00

2.894.607,77

23,61
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental
Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial
TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental
ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%)

VALOR

248.093,03
1.385.516,61
1.376.732,70

3.813,78
152.025,50

28.363,43
0,00
0,00
0,00

28.363,43
3.153.684,69

64,21
25,73

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNOCONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.954.000,00 16.954.000,00 2.529.457,77 14,92 15.013.540,88 88,55 1.940.459,12
      RECEITAS CORRENTES 16.914.000,00 16.914.000,00 2.501.100,07 14,79 13.890.171,46 82,12 3.023.828,54
         RECEITA TRIBUTÁRIA 1.470.800,00 1.470.800,00 109.335,26 7,43 1.251.851,25 85,11 218.948,75
            IMPOSTOS 1.130.800,00 1.130.800,00 155.101,47 13,72 1.050.072,43 92,86 80.727,57
            TAXAS 305.000,00 305.000,00 -45.766,21 0,00 201.778,82 66,16 103.221,18
            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 44.000,00 44.000,00 56.561,95 128,55 343.054,37 779,67 -299.054,37
            CONTRIBUIÇÃO P/ CUSTEIO SERV ILUMINAÇÃO PÚBLICA 44.000,00 44.000,00 56.561,95 128,55 343.054,37 779,67 -299.054,37
         RECEITA PATRIMONIAL 166.000,00 166.000,00 52.264,16 31,48 258.046,17 155,45 -92.046,17
            RECEITAS IMOBILIÁRIAS 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 160.000,00 160.000,00 52.264,16 32,67 258.046,17 161,28 -98.046,17
         RECEITA DE SERVIÇOS 644.300,00 644.300,00 128.751,52 19,98 537.017,88 83,35 107.282,12
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.464.900,00 14.464.900,00 2.147.800,41 14,85 11.452.504,51 79,17 3.012.395,49
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 14.402.900,00 14.402.900,00 2.140.344,79 14,86 11.361.615,32 78,88 3.041.284,68
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 62.000,00 62.000,00 7.455,62 12,03 90.889,19 146,60 -28.889,19
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 124.000,00 124.000,00 6.386,77 5,15 47.697,28 38,47 76.302,72
            MULTAS E JUROS DE MORA 59.000,00 59.000,00 3.328,73 5,64 14.334,54 24,30 44.665,46
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 3.787,10 37,87 6.212,90
            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 55.000,00 55.000,00 1.713,84 3,12 23.064,71 41,94 31.935,29
            RECEITAS DIVERSAS 0,00 0,00 1.344,20 0,00 6.510,93 0,00 -6.510,93
      RECEITAS DE CAPITAL 40.000,00 40.000,00 28.357,70 70,89 1.123.369,422.808,42 -1.083.369,42
         ALIENAÇÃO DE BENS 40.000,00 40.000,00 9.218,00 23,05 178.574,40 446,44 -138.574,40
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 20.000,00 20.000,00 9.218,00 46,09 34.968,00 174,84 -14.968,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 143.606,40 718,03 -123.606,40
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 872.387,02 0,00 -872.387,02
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 872.387,02 0,00 -872.387,02
         OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 19.139,70 0,00 72.408,00 0,00 -72.408,00
            OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 19.139,70 0,00 72.408,00 0,00 -72.408,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 46.000,00 46.000,00 5.495,94 11,95 22.431,59 48,76 23.568,41
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 46.000,00 46.000,00 5.495,94 11,95 22.431,59 48,76 23.568,41
         RECEITA DE SERVIÇOS 46.000,00 46.000,00 5.495,94 11,95 22.431,59 48,76 23.568,41

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 17.000.000,00 17.000.000,00 2.534.953,71 14,91 15.035.972,47 88,45 1.964.027,53
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RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 17.000.000,00 17.000.000,00 2.534.953,71 14,91 15.035.972,47 88,45 1.964.027,53

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

17.000.000,00

—

—

—
—

1.957.010,00

1.957.010,00
0,00

17.000.000,00

—

2.534.953,71

—

—

—
—

14,91

—

—

—
—

1.547.263,50

1.547.263,50
0,00

15.035.972,47

—

88,45

—

—

—
—

1.964.027,53

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 16.937.500,00 2.739.548,71 19.677.048,71 3.106.088,89 14.054.183,51 3.349.282,37 13.285.855,01 67,52 6.391.193,70
DESPESAS CORRENTES 14.535.500,00 1.185.638,71 15.721.138,71 2.504.550,50 11.956.676,75 2.582.873,71 11.197.607,22 71,23 4.523.531,49

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.458.900,00 -145.950,00 8.312.950,00 1.212.071,62 5.964.203,17 1.217.027,02 5.952.089,97 71,60 2.360.860,03
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 20.000,00 0,00 20.000,00 1.312,14 7.583,28 1.312,14 7.583,28 37,92 12.416,72
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.056.600,00 1.331.588,71 7.388.188,71 1.291.166,74 5.984.890,30 1.364.534,55 5.237.933,97 70,90 2.150.254,74

DESPESAS DE CAPITAL 2.230.000,00 1.553.910,00 3.783.910,00 601.538,39 2.097.506,76 766.408,66 2.088.247,79 55,19 1.695.662,21
INVESTIMENTOS 2.030.000,00 1.573.910,00 3.603.910,00 595.780,68 2.069.740,76 760.650,95 2.060.481,79 57,17 1.543.428,21
INVERSÕES FINANCEIRAS 20.000,00 -20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA180.000,00 0,00 180.000,00 5.757,71 27.766,00 5.757,71 27.766,00 15,43 152.234,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 165.000,00 0,00 165.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 62.500,00 -10.500,00 52.000,00 3.700,00 34.650,00 2.732,72 22.778,22 43,80 29.221,78
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 62.500,00 -10.500,00 52.000,00 3.700,00 34.650,00 2.732,72 22.778,22 43,80 29.221,78
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DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 62.500,00 -10.500,00 52.000,00 3.700,00 34.650,00 2.732,72 22.778,22 43,80 29.221,78

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 17.000.000,00 2.729.048,71 19.729.048,71 3.109.788,89 14.088.833,51 3.352.015,09 13.308.633,23 67,46 6.420.415,48

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 17.000.000,00 2.729.048,71 19.729.048,71 3.109.788,89 14.088.833,51 3.352.015,09 13.308.633,23 67,46 6.420.415,48

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 17.000.000,00

—

2.729.048,71

—

19.729.048,71

—

3.109.788,89

—

14.088.833,51

—

3.352.015,09

— 1.727.339,24

15.035.972,47 76,21

—

6.420.415,48

—

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNOCONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014

FONTE:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental
Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial
TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental
ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%)

VALOR

248.093,03
1.385.516,61
1.376.732,70

3.813,78
152.025,50

28.363,43
0,00
0,00
0,00

28.363,43
3.153.684,69

64,21
25,73

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNOCONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014

LRF, Art. 48 - Anexo XVII

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 16.300.000,00
Previsão Atualizada — 16.300.000,00
Receitas Realizadas 2.425.000,58 14.495.640,02
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 1.499.575,84

DESPESAS
Dotação Inicial — 16.300.000,00
Créditos Adicionais — 2.649.048,71
Dotação Atualizada — 18.949.048,71
Despesas Empenhadas 3.017.954,33 13.491.019,00
Despesas Liquidadas 3.218.297,44 12.773.620,34
Superavit Orçamentário — 1.722.019,68

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 3.017.954,33 13.491.019,00
Despesas Liquidadas 3.218.297,44 12.773.620,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 17.174.433,95

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00
  Liquidadas 0,00 0,00
  Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 -247.725,35 0,00
Resultado Primário 0,00 1.334.464,27 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.125.562,04 36.829,38 962.060,33 126.672,33
EXECUTIVO 1.125.562,04 36.829,38 962.060,33 126.672,33

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 5.371,26 0,00 5.100,26 271,00
EXECUTIVO 5.371,26 0,00 5.100,26 271,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 209,71 0,00 0,00 209,71
EXECUTIVO 209,71 0,00 0,00 209,71

TOTAL: 1.131.143,01 36.829,38 967.160,59 127.153,04

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Empenhadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

3.182.048,12

892.071,78

2.448.616,44

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

25,96

64,21

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 2.032.025,73 1.670.884,27
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 16.300.000,00
Previsão Atualizada — 16.300.000,00
Receitas Realizadas 2.425.000,58 14.495.640,02
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 1.499.575,84

DESPESAS
Dotação Inicial — 16.300.000,00
Créditos Adicionais — 2.649.048,71
Dotação Atualizada — 18.949.048,71
Despesas Empenhadas 3.017.954,33 13.491.019,00
Despesas Liquidadas 3.218.297,44 12.773.620,34
Superavit Orçamentário — 1.722.019,68

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 3.017.954,33 13.491.019,00
Despesas Liquidadas 3.218.297,44 12.773.620,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 17.174.433,95

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00
  Liquidadas 0,00 0,00
  Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 -247.725,35 0,00
Resultado Primário 0,00 1.334.464,27 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.125.562,04 36.829,38 962.060,33 126.672,33
EXECUTIVO 1.125.562,04 36.829,38 962.060,33 126.672,33

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 5.371,26 0,00 5.100,26 271,00
EXECUTIVO 5.371,26 0,00 5.100,26 271,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 209,71 0,00 0,00 209,71
EXECUTIVO 209,71 0,00 0,00 209,71

TOTAL: 1.131.143,01 36.829,38 967.160,59 127.153,04

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Empenhadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

3.182.048,12

892.071,78

2.448.616,44

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

25,96

64,21

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 2.032.025,73 1.670.884,27
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R$ 1,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2014

0,00
0,00
0,00

2022

0,00
0,00
0,00

2032

0,00
0,00
0,00

2047

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 178.574,40 -138.574,40
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 13.000,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

2.894.607,77

2.894.607,77

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

23,61

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

CONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

PREFEITO
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOSANDRE LUIS BOVO

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental
Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial
TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental
ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%)

VALOR

248.093,03
1.385.516,61
1.376.732,70

3.813,78
152.025,50

28.363,43
0,00
0,00
0,00

28.363,43
3.153.684,69

64,21
25,73

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNOCONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.237.500,00 18.897.048,71 3.014.254,33 13.456.369,00 3.215.564,72 12.750.842,12 99,82 67,48 6.146.206,59
Legislativa 618.000,00 618.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618.000,00
Ação Legislativa 618.000,00 618.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618.000,00

Administração 3.563.600,00 3.742.938,71 526.551,08 2.604.626,91 590.021,75 2.484.331,45 19,45 66,37 1.258.607,26
Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 105.000,00 105.000,00 8.267,78 40.685,71 8.267,78 40.685,71 0,32 38,75 64.314,29

Administração Geral 2.348.100,00 2.463.438,71 380.217,17 1.812.410,24 391.730,45 1.717.283,19 13,44 69,71 746.155,52

Administração Financeira 306.000,00 306.000,00 26.328,61 211.807,95 50.370,29 205.107,95 1,61 67,03 100.892,05

Controle Interno 109.000,00 109.000,00 14.197,06 71.135,93 14.197,06 71.135,93 0,56 65,26 37.864,07

Administração de Receitas 184.000,00 184.000,00 25.836,18 128.408,45 29.865,57 121.467,23 0,95 66,01 62.532,77

Assistência Comunitária 77.500,00 141.500,00 36.719,69 126.914,61 37.214,66 126.237,85 0,99 89,21 15.262,15

Serviços Urbanos 65.000,00 65.000,00 27.414,74 27.414,74 27.414,74 27.414,74 0,21 42,18 37.585,26

Serviço da Dívida Interna 200.000,00 200.000,00 7.069,85 35.349,28 7.069,85 35.349,28 0,28 17,67 164.650,72

Outros Encargos Especiais 169.000,00 169.000,00 500,00 150.500,00 23.891,35 139.649,57 1,09 82,63 29.350,43

Defesa Nacional 53.000,00 53.000,00 5.639,02 30.255,58 5.639,02 30.255,58 0,24 57,09 22.744,42
Administração Geral 53.000,00 53.000,00 5.639,02 30.255,58 5.639,02 30.255,58 0,24 57,09 22.744,42

Segurança Pública 40.000,00 40.000,00 0,00 36.054,25 0,00 36.054,25 0,28 90,14 3.945,75
Tecnologia da Informatização 40.000,00 40.000,00 0,00 36.054,25 0,00 36.054,25 0,28 90,14 3.945,75

Assistência Social 1.005.700,00 1.146.810,00 142.688,32 542.652,72 171.495,03 523.088,95 4,10 45,61 623.721,05
Assistência ao Idoso 80.000,00 80.000,00 0,00 9.390,00 0,00 9.390,00 0,07 11,74 70.610,00

Assistência ao Portador de Deficiência 20.000,00 33.000,00 0,00 32.999,98 5.666,66 27.333,32 0,21 82,83 5.666,68

Assistência à Criança e ao Adolescente 343.000,00 433.000,00 34.640,73 221.552,54 53.397,60 218.249,53 1,71 50,40 214.750,47

Assistência Comunitária 562.700,00 600.810,00 108.047,59 278.710,20 112.430,77 268.116,10 2,10 44,63 332.693,90

Saúde 4.099.700,00 4.302.700,00 645.847,43 3.474.583,87 664.880,20 3.392.093,57 26,56 78,84 910.606,43
Administração Geral 19.700,00 19.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.700,00

Atenção Básica 972.000,00 1.165.000,00 141.495,40 791.352,12 145.287,02 766.341,14 6,00 65,78 398.658,86

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.733.000,00 2.733.000,00 496.756,50 2.401.681,72 506.735,14 2.352.632,50 18,42 86,08 380.367,50

Suporte Profilático e Terapêutico 292.000,00 292.000,00 6.279,89 219.256,91 11.542,40 210.826,81 1,65 72,20 81.173,19

Vigilância Sanitária 40.000,00 40.000,00 738,73 29.184,09 738,73 29.184,09 0,23 72,96 10.815,91

Vigilância Epidemiológica 43.000,00 53.000,00 576,91 33.109,03 576,91 33.109,03 0,26 62,47 19.890,97
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)
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%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.237.500,00 18.897.048,71 3.014.254,33 13.456.369,00 3.215.564,72 12.750.842,12 99,82 67,48 6.146.206,59
Educação 3.108.500,00 3.525.500,00 725.473,91 2.850.448,67 745.664,88 2.724.940,78 21,33 77,29 800.559,22
Administração Geral 78.500,00 78.500,00 -420,02 65.234,45 759,98 65.234,45 0,51 83,10 13.265,55

Alimentação e Nutrição 180.000,00 180.000,00 41.243,48 133.404,23 32.604,09 121.130,70 0,95 67,29 58.869,30

Ensino Fundamental 1.929.000,00 2.121.000,00 465.366,81 1.626.203,87 467.245,29 1.521.337,85 11,91 71,73 599.662,15

Educação Infantil 921.000,00 1.146.000,00 219.283,64 1.025.606,12 245.055,52 1.017.237,78 7,96 88,76 128.762,22

Cultura 287.500,00 287.500,00 32.213,28 171.637,13 35.818,01 165.952,47 1,30 57,72 121.547,53
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 49.000,00 49.000,00 3.530,21 11.844,35 4.579,38 11.844,35 0,09 24,17 37.155,65

Difusão Cultural 238.500,00 238.500,00 28.683,07 159.792,78 31.238,63 154.108,12 1,21 64,62 84.391,88

Urbanismo 1.198.000,00 1.612.650,00 276.374,16 1.192.382,57 273.073,95 1.047.041,52 8,20 64,93 565.608,48
Infra-Estrutura Urbana 295.000,00 526.650,00 73.295,06 299.705,36 68.105,90 292.593,98 2,29 55,56 234.056,02

Serviços Urbanos 893.000,00 1.076.000,00 203.079,10 892.677,21 204.968,05 754.447,54 5,91 70,12 321.552,46

Controle Ambiental 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Habitação 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00
Habitação Urbana 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

Saneamento 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
Serviços Urbanos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Saneamento Básico Urbano 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Gestão Ambiental 179.000,00 237.300,00 62.923,67 146.843,67 39.045,17 120.445,17 0,94 50,76 116.854,83
Preservação e Conservação Ambiental 109.000,00 167.300,00 62.923,67 146.843,67 39.045,17 120.445,17 0,94 71,99 46.854,83

Controle Ambiental 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

Agricultura 105.500,00 249.400,00 12.325,24 166.974,92 159.975,24 166.974,92 1,31 66,95 82.425,08
Promoção da Produção Agropecuária 105.500,00 249.400,00 12.325,24 166.974,92 159.975,24 166.974,92 1,31 66,95 82.425,08

Indústria 100.000,00 100.000,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 0,13 16,15 83.848,00
Promoção Industrial 100.000,00 100.000,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 0,13 16,15 83.848,00

Comércio e Serviços 56.000,00 56.000,00 3.396,07 49.546,72 510,81 45.601,72 0,36 81,43 10.398,28
Administração Geral 56.000,00 56.000,00 3.396,07 49.546,72 510,81 45.601,72 0,36 81,43 10.398,28

Transporte 1.100.000,00 1.838.300,00 444.388,01 1.529.560,98 392.996,56 1.370.147,46 10,73 74,53 468.152,54
Administração Geral 75.000,00 75.000,00 1.928,08 70.163,95 7.191,52 70.163,95 0,55 93,55 4.836,05

Defesa Civil 45.000,00 45.000,00 41.453,15 41.453,15 41.453,15 41.453,15 0,32 92,12 3.546,85

Serviços Urbanos 160.000,00 707.600,00 143.968,30 695.074,81 143.968,30 695.074,81 5,44 98,23 12.525,19
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)
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%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.237.500,00 18.897.048,71 3.014.254,33 13.456.369,00 3.215.564,72 12.750.842,12 99,82 67,48 6.146.206,59
Transporte 1.100.000,00 1.838.300,00 444.388,01 1.529.560,98 392.996,56 1.370.147,46 10,73 74,53 468.152,54
Transporte Rodoviário 820.000,00 1.010.700,00 257.038,48 722.869,07 200.383,59 563.455,55 4,41 55,75 447.244,45

Desporto e Lazer 308.000,00 671.950,00 120.282,14 644.649,01 120.292,10 627.762,28 4,91 93,42 44.187,72
Desporto Comunitário 308.000,00 671.950,00 120.282,14 644.649,01 120.292,10 627.762,28 4,91 93,42 44.187,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 165.000,00 165.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 62.500,00 52.000,00 3.700,00 34.650,00 2.732,72 22.778,22 0,18 43,80 29.221,78
Administração 4.000,00 4.000,00 0,00 2.000,00 135,28 1.141,76 0,01 28,54 2.858,24
Administração Geral 4.000,00 4.000,00 0,00 2.000,00 135,28 1.141,76 0,01 28,54 2.858,24

Assistência Social 10.000,00 6.800,00 1.500,00 4.600,00 367,20 2.554,03 0,02 37,56 4.245,97
Assistência Comunitária 10.000,00 6.800,00 1.500,00 4.600,00 367,20 2.554,03 0,02 37,56 4.245,97

Saúde 7.000,00 7.000,00 0,00 5.000,00 280,22 2.330,13 0,02 33,29 4.669,87
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.000,00 7.000,00 0,00 5.000,00 280,22 2.330,13 0,02 33,29 4.669,87

Educação 18.000,00 18.000,00 0,00 12.000,00 1.062,70 9.550,26 0,07 53,06 8.449,74
Ensino Fundamental 8.000,00 8.000,00 0,00 7.000,00 497,53 4.570,83 0,04 57,14 3.429,17

Educação Infantil 10.000,00 10.000,00 0,00 5.000,00 565,17 4.979,43 0,04 49,79 5.020,57

Cultura 7.000,00 7.000,00 0,00 2.000,00 140,13 1.101,84 0,01 15,74 5.898,16
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 4.000,00 4.000,00 0,00 600,00 43,49 517,66 0,00 12,94 3.482,34

Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 1.400,00 96,64 584,18 0,00 19,47 2.415,82

Urbanismo 3.500,00 1.500,00 0,00 1.500,00 106,28 818,72 0,01 54,58 681,28
Infra-Estrutura Urbana 3.500,00 1.500,00 0,00 1.500,00 106,28 818,72 0,01 54,58 681,28

Gestão Ambiental 3.000,00 700,00 0,00 650,00 57,98 490,26 0,00 70,04 209,74
Preservação e Conservação Ambiental 3.000,00 700,00 0,00 650,00 57,98 490,26 0,00 70,04 209,74

Transporte 5.000,00 5.000,00 2.200,00 4.900,00 367,13 2.999,73 0,02 59,99 2.000,27
Administração Geral 5.000,00 5.000,00 2.200,00 4.900,00 367,13 2.999,73 0,02 59,99 2.000,27
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)
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%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 62.500,00 52.000,00 3.700,00 34.650,00 2.732,72 22.778,22 0,18 43,80 29.221,78
Desporto e Lazer 5.000,00 2.000,00 0,00 2.000,00 215,80 1.791,49 0,01 89,57 208,51
Desporto Comunitário 5.000,00 2.000,00 0,00 2.000,00 215,80 1.791,49 0,01 89,57 208,51

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014

ANDRE LUIS BOVO
PREFEITO

VALDENIR CASETTA
CONTADOR

16.300.000,00 18.949.048,71

AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS
SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO

3.017.954,33 13.491.019,00 3.218.297,44 12.773.620,34 100,00 67,41 6.175.428,37

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2014/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)
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%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.237.500,00 18.897.048,71 3.014.254,33 13.456.369,00 3.215.564,72 12.750.842,12 99,82 67,48 6.146.206,59
Educação 3.108.500,00 3.525.500,00 725.473,91 2.850.448,67 745.664,88 2.724.940,78 21,33 77,29 800.559,22
Administração Geral 78.500,00 78.500,00 -420,02 65.234,45 759,98 65.234,45 0,51 83,10 13.265,55

Alimentação e Nutrição 180.000,00 180.000,00 41.243,48 133.404,23 32.604,09 121.130,70 0,95 67,29 58.869,30

Ensino Fundamental 1.929.000,00 2.121.000,00 465.366,81 1.626.203,87 467.245,29 1.521.337,85 11,91 71,73 599.662,15

Educação Infantil 921.000,00 1.146.000,00 219.283,64 1.025.606,12 245.055,52 1.017.237,78 7,96 88,76 128.762,22

Cultura 287.500,00 287.500,00 32.213,28 171.637,13 35.818,01 165.952,47 1,30 57,72 121.547,53
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 49.000,00 49.000,00 3.530,21 11.844,35 4.579,38 11.844,35 0,09 24,17 37.155,65

Difusão Cultural 238.500,00 238.500,00 28.683,07 159.792,78 31.238,63 154.108,12 1,21 64,62 84.391,88

Urbanismo 1.198.000,00 1.612.650,00 276.374,16 1.192.382,57 273.073,95 1.047.041,52 8,20 64,93 565.608,48
Infra-Estrutura Urbana 295.000,00 526.650,00 73.295,06 299.705,36 68.105,90 292.593,98 2,29 55,56 234.056,02

Serviços Urbanos 893.000,00 1.076.000,00 203.079,10 892.677,21 204.968,05 754.447,54 5,91 70,12 321.552,46

Controle Ambiental 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Habitação 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00
Habitação Urbana 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

Saneamento 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
Serviços Urbanos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Saneamento Básico Urbano 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Gestão Ambiental 179.000,00 237.300,00 62.923,67 146.843,67 39.045,17 120.445,17 0,94 50,76 116.854,83
Preservação e Conservação Ambiental 109.000,00 167.300,00 62.923,67 146.843,67 39.045,17 120.445,17 0,94 71,99 46.854,83

Controle Ambiental 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

Agricultura 105.500,00 249.400,00 12.325,24 166.974,92 159.975,24 166.974,92 1,31 66,95 82.425,08
Promoção da Produção Agropecuária 105.500,00 249.400,00 12.325,24 166.974,92 159.975,24 166.974,92 1,31 66,95 82.425,08

Indústria 100.000,00 100.000,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 0,13 16,15 83.848,00
Promoção Industrial 100.000,00 100.000,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 16.152,00 0,13 16,15 83.848,00

Comércio e Serviços 56.000,00 56.000,00 3.396,07 49.546,72 510,81 45.601,72 0,36 81,43 10.398,28
Administração Geral 56.000,00 56.000,00 3.396,07 49.546,72 510,81 45.601,72 0,36 81,43 10.398,28

Transporte 1.100.000,00 1.838.300,00 444.388,01 1.529.560,98 392.996,56 1.370.147,46 10,73 74,53 468.152,54
Administração Geral 75.000,00 75.000,00 1.928,08 70.163,95 7.191,52 70.163,95 0,55 93,55 4.836,05

Defesa Civil 45.000,00 45.000,00 41.453,15 41.453,15 41.453,15 41.453,15 0,32 92,12 3.546,85

Serviços Urbanos 160.000,00 707.600,00 143.968,30 695.074,81 143.968,30 695.074,81 5,44 98,23 12.525,19
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental
Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial
TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental
ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%)

VALOR

248.093,03
1.385.516,61
1.376.732,70

3.813,78
152.025,50

28.363,43
0,00
0,00
0,00

28.363,43
3.153.684,69

64,21
25,73

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNOCONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  19/11/2014

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
LEI Nº 896/2014 

 
 

Cria o Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso de Itaguajé-PR. 
 
 

A Câmara de Vereadores do Município de  Itaguajé, Estado do Paraná aprovou, 
e Eu Prefeito Municipal Sanciono a presente Lei: 

 
 
Art. 1º – Fica Criado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI -, 
órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo, permanente, paritário e 
controlador da política de defesa dos direitos do idoso, vinculado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, responsável pela execução da política 
municipal dos direitos do idoso. 
Parágrafo Único: Entende-se por idoso a pessoa com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos. 
 
Art. 2º – São funções do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso: 
 
I – definir critérios para a formulação da política de promoção, proteção e 
defesa dos direitos do idoso, observada a legislação em vigor de 
implementação da Política Nacional do Idoso, no tocante às competências dos 
órgãos e entidades públicas na área de assistência e promoção social, saúde, 
educação, trabalho e previdência social, habitação e urbanismo, justiça e 
cultura, esporte e lazer; 
II – assegurar, junto ao programa orçamentário do Município, recursos para o 
Fundo Municipal do Idoso; 
III – propor critérios para a programação e para as execuções financeira e 
orçamentária do Fundo Municipal do Idoso, acompanhando a movimentação e 
o destino dos recursos; 
IV – estabelecer princípios e diretrizes a serem observados no Plano Municipal 
do Idoso; 
V – propiciar a celebração de contratos e convênios entre órgãos e instituições 
governamentais e não governamentais; 
VI – pronunciar e emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que 
digam respeito à promoção, à proteção e à defesa dos direitos do idoso; 
VII – elaborar regimento interno; 
VIII – aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu regimento interno, 
o cadastramento de entidades de defesa ou de atendimento ao idoso que 
pretendam integrar o Conselho; 
IX – receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa, por desrespeito aos direitos assegurados aos idosos, 
adotando as medidas cabíveis; 
X – deliberar e fiscalizar o Fundo Municipal de Promoção dos Direitos do Idoso. 
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Art. 3º – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá a seguinte 
composição: 
 
I – 05 (cinco) representantes das instituições governamentais, a saber: 
a) 01 (um) representante da Departamento Municipal de Assistência Social; 
b) 01 (um) representante da Departamento Municipal de Educação e Cultura; 
c) 01 (um) representante da Departamento Municipal de Saúde; 
d) 01 (um) representante da Departamento Municipal de Obras e Infra 
Estrutura; 
e) 01 (um) representante da Departamento Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças. 
 
II – 06 representantes das organizações não governamentais: 
a)  01 (um) representantes de entidades assistenciais e programas de 
atendimento ao idoso; 
c) 02 (dois) representantes de igrejas que desenvolvam programas, projetos ou 
serviços dirigidos aos idosos. 
d) 01 (um) representante da associações comunitárias; 
e) 01 (um) representante Idoso; 
 
§1º. Poderão participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, com função consultiva e fiscalizadora, o Ministério Público do Estado, o 
Poder Judiciário e a Câmara Municipal de Vereadores. 
 
§2º. Todos os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terão um 
suplente, para substituí-los no caso de vacância. 
 
§3º. A escolha dos representantes das organizações não governamentais será 
realizada mediante eleição em foro próprio. 
 
§4º. Caberá aos órgãos públicos e às organizações não governamentais a 
indicação de seus membros efetivos e suplentes, para a devida nomeação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo a ser estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 4º – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso reger-se-á pelas 
seguintes disposições: 
 
I – os membros das organizações não governamentais e seus respectivos 
suplentes serão nomeados para mandato de 02 (dois) anos, período em que 
não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem a deliberação da 
maioria qualificada do colegiado; 
II – os membros representantes das organizações não governamentais 
poderão ser reconduzidos para um novo mandato, desde que atendidas as 
condições que forem estipuladas pelo regimento interno do Conselho;  
III – os membros representantes dos órgãos públicos poderão ser reconduzidos 
para mandato sucessivo, desde que não exceda ao limite de 04 ( quatro) anos 
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seguidos; 
IV – as funções de cada membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante serviço 
prestado ao Município, com caráter prioritário e, em consequência, justificadas 
as ausências a qualquer serviço, desde que determinadas pelas atividades do 
Conselho. 
 
Art. 5º – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá seu funcionamento 
regido pelas seguintes normas: 
 
I – o órgão de deliberação máxima será o plenário; 
II – reunir-se-á, ordinariamente, Trimestralmente, extraordinariamente, por 
convocação de seu Presidente ou da maioria absoluta de seus membros. 
 
Art. 6º – A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o apoio técnico e 
administrativo para a consecução das finalidades do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso. 
 
Art. 7º – A organização e o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso serão disciplinadas em regimento interno, a ser aprovado por ato 
próprio do referido Conselho, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
posse de seus membros. 
 
Art. 8º – O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário Executivo do Conselho 
serão eleitos dentre os seus membros, na primeira reunião, pela maioria 
qualificada dos conselheiros. 
 
Art. 9º – O Conselho realizará, a cada 02 (dois) anos, a Conferência Municipal, 
órgão colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados 
representantes das instituições de atendimento ao idoso, das organizações 
comunitárias, sindicais e profissionais e o Poder Executivo do Município, sob a 
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, mediante regimento 
interno próprio. 
 
I - A Conferência Municipal dos Direitos do idoso será convocada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no período de até 30 (trinta) dias 
anteriores à data, para eleição do conselho. 
§1º. A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais 
meios de comunicação do município.   

 
II - Os delegados da Conferência Municipal serão eleitos, mediantes reuniões 
próprias das instituições, convocadas para este fim específico, sob a orientação 
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no período de até 30 (trinta) dias 
anteriores à data da Conferência, sendo garantida a participação de 01 (um) 
representante / delegado de cada instituição / organização, com direito  a  voz 
e voto.   
§ Único – Somente serão aceitas as indicações do representante / delegado, 
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quando credenciado junto aos CMDI no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores 
à realização da Conferência mediante expediente expresso e protocolado no 
referido conselho. 
 
III- O representante do Poder Executivo, na Conferência Municipal dos Direitos 
do Idoso, serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante 
ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo de até 05 
(cinco) dias anteriores a realização da conferência. 
IV - Compete a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso: 
a) Avaliar a situação da política municipal dos direitos do idoso no Município; 
b) Fixar as diretrizes gerais da política municipal dos direitos do idoso no 

biênio subsequente ao de sua realização; 
c) Eleger os representantes titulares e suplentes da sociedade civil no 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;      
d) Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso, quando provocada; 
e) Aprovar seu Regime Interno; 
f) Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento 

final. 
 
V - O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso 
disporá sobre a forma de processo eleitoral dos representantes da sociedade 
civil no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 
 
Art. 10 – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 11 – Compete ao Ministério Público do Estado do Paraná, na forma da 
legislação pertinente, a adoção das medidas administrativas e judiciais 
necessárias à garantia dos direitos do idoso. 
 
Art. 12 – Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
com a publicação dos nomes de seus integrantes no órgão da imprensa oficial 
do Município e a respectiva posse dos mesmos. 
 
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 17 de Novembro de 2014 

 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 897/2014 

 
Cria o Fundo Municipal de 
Promoção aos Direitos do 
Idoso de Itaguajé. 
 

A Câmara de Vereadores do Município de  Itaguajé, Estado do Paraná aprovou, 
e Eu Prefeito Municipal Sanciono a presente Lei: 
 

Art. 1º – Fica criado por esta Lei o Fundo Municipal de Promoção aos Direitos 
do Idoso de Itaguajé, destinado a gerar, captar e fiscalizar os recursos 
necessários ao atendimento de programas e projetos voltados à promoção da 
autonomia, integração e participação efetiva do idoso na sociedade. 
 

Parágrafo único: O Fundo de que trata este artigo será gerido pelo órgão gestor 
da política dos direitos do idoso, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, ao qual competirá indicar as prioridades e os critérios para aplicação dos 
recursos a ele vinculados. 
 

Art. 2º – O Fundo Municipal de Promoção dos Direitos do Idoso será 
constituído por: 
 
I – dotações e suplementações que forem consignadas no orçamento anual do 
Município; 
II – repasses de outras instâncias governamentais; 
III – doações, legados, auxílios e contribuições; 
IV – resultados financeiros de campanhas coordenadas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso; 
V – rendas eventuais provenientes promoções, juros de depósitos e aplicações 
no mercado financeiro, permitidas em lei, dentre outras fontes; 
VI – valores oriundos de multas previstas em legislação vigente. 
 

§1º. Os bens doados deverão ser acompanhados de declaração expressa de 
sua identificação, valor e destinação, podendo conter condições de 
inversabilidade, inalienabilidade e de impenhorabilidade. 
 

§2º. Ressalvado o disposto no §1º deste artigo, qualquer doação que não sirva 
diretamente aos propósitos dos idosos e do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso será convertida em dinheiro, mediante licitação, respeitadas suas 
modalidades. 
 
§3º. Os recursos do Fundo Municipal de Promoção aos Diretos do Idoso serão 
depositados em conta bancária específica, a ser movimentada pelo titular do 
órgão gestor da política dos direitos do idoso no município, após aprovação e 
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 
 
Art. 3º – Os recursos do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso 
serão aplicados em: 
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I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços que visem 
promover a autonomia, integração e participação efetiva do idoso na 
sociedade, desenvolvidos pelas entidades governamentais e não-
governamentais; 
II – aquisição de materiais permanentes e de consumo, bem como outros 
insumos necessários ao funcionamento de programas sociais executados pelas 
entidades públicas que prestam atendimento aos idosos; 
III – construção, ampliação, reforma, aquisição ou locação de imóveis 
destinados à prestação de serviços aos idosos; 
IV – desenvolvimento de fóruns, pesquisas e estudos sobre temas atinentes ao 
idoso, destinados a subsidiar a formulação de diretrizes vinculadas à Política 
Municipal do Idoso; 
V – desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos que atuam nos planos, programas e projetos voltados para 
os idosos; 
VI – ajuda de custo ao idoso em situação de vulnerabilidade que aguarda 
procedimento de pagamento de benefício de prestação continuada devida ao 
idoso, na forma do que prescreve a Lei Federal n. 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 (LOAS); 
VII – despesas com a administração e funcionamento do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso. 
 
§1º. A aplicação dos recursos financeiros a que se refere o inciso VII deste 
artigo não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) do montante 
disponível no Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso, em cada 
exercício. 
 
§2º. Farão jus à utilização de recursos do Fundo as entidades não 
governamentais sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública pelo 
município, cadastradas e credenciadas pelo Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso. 
 
 §3º. O acesso ao Fundo pelas entidades mencionadas no §2º deste artigo será 
por meio de convênios ou termos congêneres firmados com o órgão gestor da 
política municipal dos direitos do idoso.  
 
Art. 4º – Na hipótese de extinção do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos 
do Idoso, o saldo da conta bancária específica, mencionada no §3º do artigo 2º 
desta Lei, passará a integrar o Caixa Geral do Município. 
 
Art. 5º – Ao gestor do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso, 
após aprovação e deliberação, mediante resolução, do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, compete: 
 
I – ordenar despesas; 
II – assinar cheques; 
III – estabelecer políticas de aplicação de seus recursos; 
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IV – firmar contratos, convênios; 
V – acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no 
Plano de Aplicação. 
 
Art. 6º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir bens móveis 
ou imóveis necessários à implantação, funcionamento e formação do 
patrimônio do Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso. 
 
Art. 7º – As normas sobre controle, prestação e tomadas de contas do Fundo 
Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso serão objeto de sua 
regulamentação, obedecendo-se aos princípios legais constituídos. 
 
Art. 8º – O Fundo Municipal de Promoção aos Direitos do Idoso será 
regulamentado pelo Executivo, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
publicação desta Lei. 
 
Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 17 Novembro de 2014 

 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito Municipal 
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quando credenciado junto aos CMDI no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores 
à realização da Conferência mediante expediente expresso e protocolado no 
referido conselho. 
 
III- O representante do Poder Executivo, na Conferência Municipal dos Direitos 
do Idoso, serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante 
ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo de até 05 
(cinco) dias anteriores a realização da conferência. 
IV - Compete a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso: 
a) Avaliar a situação da política municipal dos direitos do idoso no Município; 
b) Fixar as diretrizes gerais da política municipal dos direitos do idoso no 

biênio subsequente ao de sua realização; 
c) Eleger os representantes titulares e suplentes da sociedade civil no 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;      
d) Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso, quando provocada; 
e) Aprovar seu Regime Interno; 
f) Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento 

final. 
 
V - O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso 
disporá sobre a forma de processo eleitoral dos representantes da sociedade 
civil no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 
 
Art. 10 – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 11 – Compete ao Ministério Público do Estado do Paraná, na forma da 
legislação pertinente, a adoção das medidas administrativas e judiciais 
necessárias à garantia dos direitos do idoso. 
 
Art. 12 – Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
com a publicação dos nomes de seus integrantes no órgão da imprensa oficial 
do Município e a respectiva posse dos mesmos. 
 
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 17 de Novembro de 2014 

 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 898/2014 

 
 

Dispõe sobre a Política Municipal 
de Atenção ao Idoso de Itaguajé-
PR. 
 
 

A Câmara de Vereadores do Município de  Itaguajé, Estado do Paraná aprovou, 
e Eu Prefeito Municipal Sanciono a presente Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
Da finalidade 

 
Art. 1º – A política municipal de atenção ao idoso tem a finalidade de assegurar 
os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, 
integração e participação efetiva na sociedade. 
 
Art. 2º – Considera-se idoso, para os efeitos desta lei, a pessoa maior de 
sessenta anos de idade. 
 

CAPÍTULO II 
Dos princípios e das Diretrizes 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 3º – A política municipal de atenção ao idoso reger-se-á pelos seguintes 
princípios: 
 
I – a família, a sociedade e o município têm responsabilidade de prestar 
serviços e desenvolver ações que visem o atendimento das necessidades 
básicas do idoso; 
II – o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo 
ser objeto de conhecimento e informação para todos, com o incentivo e o 
desenvolvimento de programas educacionais; 
III – o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza, tendo 
assegurada sua participação em todos os segmentos da sociedade; 
IV – o idoso deve ser o principal agente e o destinatários das transformações a 
serem efetivadas através desta política; 
V – fica assegurado ao idoso a promoção da assistência à saúde, com ações 
que desenvolvam atividades de prevenção e manutenção da saúde, mediante 
programas e medidas específicas. 
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LEI Nº. 898/2014 

 
 

Dispõe sobre a Política Municipal 
de Atenção ao Idoso de Itaguajé-
PR. 
 
 

A Câmara de Vereadores do Município de  Itaguajé, Estado do Paraná aprovou, 
e Eu Prefeito Municipal Sanciono a presente Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
Da finalidade 

 
Art. 1º – A política municipal de atenção ao idoso tem a finalidade de assegurar 
os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, 
integração e participação efetiva na sociedade. 
 
Art. 2º – Considera-se idoso, para os efeitos desta lei, a pessoa maior de 
sessenta anos de idade. 
 

CAPÍTULO II 
Dos princípios e das Diretrizes 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 3º – A política municipal de atenção ao idoso reger-se-á pelos seguintes 
princípios: 
 
I – a família, a sociedade e o município têm responsabilidade de prestar 
serviços e desenvolver ações que visem o atendimento das necessidades 
básicas do idoso; 
II – o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo 
ser objeto de conhecimento e informação para todos, com o incentivo e o 
desenvolvimento de programas educacionais; 
III – o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza, tendo 
assegurada sua participação em todos os segmentos da sociedade; 
IV – o idoso deve ser o principal agente e o destinatários das transformações a 
serem efetivadas através desta política; 
V – fica assegurado ao idoso a promoção da assistência à saúde, com ações 
que desenvolvam atividades de prevenção e manutenção da saúde, mediante 
programas e medidas específicas. 
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Seção II 
Das Diretrizes 

 
Art. 4º – Constituem diretrizes da política municipal de atenção ao idoso: 
 
I – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 
idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações; 
II – participação do idoso na formulação, implementação e avaliação das 
políticas, planos, programas e projetos a serem desenvolvidos; 
III – conscientização e sensibilização da sociedade sobre o papel da família do 
idoso em prestar-lhe atendimento, em detrimento do atendimento asilar, com 
exceção dos idosos que não possuam condições próprias de sobrevivência; 
IV – capacitação e atualização dos profissionais nas áreas de geriatria, 
gerontologia e na prestação de serviços; 
V – divulgação dos programas, projetos e serviços de atenção ao idoso 
oferecidos pelo município; 
VI – desmistificação da percepção cultural da sociedade a respeito dos mitos 
de envelhecimento (fragilidade, dependência, enfermidade), através de 
programas educativos; 
VII – priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços quando desabrigados e sem família; 
VIII – incentivo ao desenvolvimento de trabalhos científicos sobre as questões 
voltadas ao envelhecimento; 
IX – estabelecimento de programas comunitários de caráter solidário, 
envolvendo vários segmentos da sociedade; 
X – elaboração de proposta orçamentária pelas secretarias das áreas de 
saúde, educação, ação social, cultura, esporte e lazer, no âmbito de suas 
competências, visando o financiamento de programas municipais compatíveis 
com a política municipal do idoso. 
 
Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Assistência Social – é o órgão 
gestor da assistência social da Administração Municipal de Itaguajé cabendo-
lhe a coordenação e implementação de ações integradas que viabilizem a 
aplicabilidade da política municipal de atenção ao idoso. 
 

Capítulo III 
Da Organização e Gestão 

 
Art. 5º – A base de representatividade e defesa do idoso é composta pelas 
suas organizações, entidades e serviços de assistência social que prestam 
atendimento e assessoramento ao idoso, com representação no Conselho 
Municipal de Assistência Social. 
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Capítulo IV 
Das Ações Municipais 

 

Art. 6º – Na implementação da política municipal de atenção ao idoso, são 
competências do Município: 
 

I – na área de promoção e assistência social: 
 

a) desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas 
do idoso, mediante a participação da família, da sociedade e de entidades 
públicas e privadas; 
b) estimular, em parceria com vários segmentos da sociedade, alternativas de 
atendimento ao idoso, como: centro de referência e promoção ao idoso, centro 
de atividades, grupos de convivência, programas para atender situações de 
carência, de prevenção e maus tratos, programas para atividades visando a 
integração com a sociedade; 
c) apoiar iniciativas que zelem pelos direitos da pessoa idosa e ações que 
coíbam abusos e lesões sofridas pelo idoso; 
d) promover e incentivar o desenvolvimento de simpósios, seminários e 
atividades que propiciem novas possibilidades de atuação; 
e) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, pesquisas e 
publicações sobre a situação social do idoso; 
f) qualificar os profissionais que trabalham com idosos para que possam 
prestar serviços com bom nível de qualidade; 
g) apoiar iniciativas que capacitem o idoso e propiciem a sua inserção no 
mercado de trabalho. 
 

II – na área de saúde: 
 

a) assegurar ao idoso assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento 
realizados pela rede municipal de saúde; 
b) prevenir, manter e promover a saúde do idoso, mediante programas e 
medidas específicas; 
c) controlar, avaliar e fiscalizar as ações e serviços dos estabelecimentos 
geriátricos e similares; 
d) legislar, concorrentemente à União e ao Estado, quanto aos serviços 
geriátricos e similares, no âmbito da municipalidade; 
e) desenvolver formas de cooperação entre os vários segmentos da sociedade 
ligados à área de geriatria e gerontologia, para treinamento de equipes inter-
profissionais; 
f) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas 
doenças do idoso, com vistas à prevenção, tratamento e reabilitação; 
g) criar serviços alternativos de saúde para o idoso. 
 

III – na área de educação: 
 

a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas 
educacionais destinados ao idoso, no âmbito municipal; 
b) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de 
comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de 
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envelhecimento; 
c) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino adequadas ao 
idoso; 
d) apoiar iniciativas que permitam o acesso das pessoas idosas a diferentes 
formas do saber. 
 
IV – na área de cultura: 
 
a) assegurar ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e 
fruição dos bens culturais; 
b) propiciar ao idoso o acesso aos eventos culturais, mediante preços 
reduzidos, em âmbito municipal; 
c) proporcionar ao idoso asilado o acesso aos bens culturais, através de ações 
desenvolvidas no próprio local; 
d) incentivar os movimentos de idoso a desenvolverem atividades culturais; 
e) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e 
habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e 
a identidade cultural. 
 
V – na área do esporte e lazer: 
 
a) assegurar ao idoso acesso às informações sobre aquisição de hábitos 
saudáveis para prevenção, manutenção e promoção de saúde (OMS); 
b) propiciar atividades recreativas, desenvolvendo a socialização; 
c) incentivar a organização de grupos para a prática de atividades esportivas, 
promovendo o desafio e auto superação; 
d) incentivar a sistematização das práticas corporais resultando no bem-estar 
físico e psicossocial dos idosos; 
 

Capítulo V 
Disposições Finais 

 
Art. 7º – O Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a celebrar os 
convênios que se fizerem necessários à execução desta Lei. 
 
Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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